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t ESTADO DABAHIA
PREI'EITURA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEp - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tetefax: (0xx75) 33392150 t2128

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

PROCESSO ADMINISTATIVO N9 O1 L/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4/2O2+

ARP Ns OO7 /202+

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE CONCRETO PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E SEC. DE
EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO, CONFORME CONDIÇÕES,

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIAANEXO I DESTE EDITAL.

JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

PUBTTCAçÃO UO EDTTAL: 23.04.2024
SESSÃO PÚBLICA: 03.05.2024, às 09h.
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II ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avênidâ José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.552U000í -98 - Telefâx: (0xx75) 33392í50 / 2í28

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DA DEMANDA - DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA , Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo

Setor Requisitante
r Diretoria de Obras

, (Unidade/Setor/Depto)

E-mail ' adm@soutosares.ba. gov.br

Telefone: (75) 3339-2128

SerYidor responsávêl
pela Demanda

Vicente Mateus dos Santos Rodrigues

2. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

]2.1 TIPO DO ITEM

( ) sERVrÇO
(x) MATERTAL

2.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELTMTNAR)

AOUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE CONCRETO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
SEC. DE OBRAS E SEC. DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
A necessidade da contrataçáo dos blocos e canaletas de cimento dêcorre da urgente demanda porl
.materiais de construção paÍa a rcalizaçào de obras públicas de relevância social em nosso município. Tais:
robras incluem a reÍorma e ampliação da Escola Municipal Florentino Gaspar Dourado, a construção dal
.Escola Municipal Prudente de Morais no Povoado de Pocinho, e também a execuçáo de reformas e
:construçôes de praças públicas no município de Souto Soares.

2.4 DESC
CONSUM

RtÇÃo DA SOLUÇÃo E QUANTIDADES A SEREM AOQUIRIOAS EM FUNçÃO DO
O E UTILIZAÇÃO PROVÁvers

:ITEM'. .., gllllEl=
1 BLOCO DE CIMENTO 39X19X14 CM UND 40000

2 BLOCO DE CIMENTO 39X19X12 CM UND 20000

3 BLOCO DE CIMENTO 39X19X10 CM UND 5000

4 CANALETA DE CIMENTO 39X19X12 CM UND 3000

5 CANALETA DE CIMENTO 39X19X14 CM UND 3000

r2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQUISIçÃO OU COlrneTAçÃO

tlt



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sempaio, 08 Centro - Bahie CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - Telefex: (0xx75) 33392í50 I 2í28

(x) ALTO
( ) MED|O
( ) BA|XO

:2.e. pnevrsÃo DE DATA DESEJADA PARÂ AQUISIÇÁO OU COXTnATAçÃO

Iâ

rA previsáo de início do fornecimento deverá ocorrer no mês de junho de 2024

z.a. rNorclÇÃo DA coRREuaçÃo ENTRE I aoustçÃo/coNTRATAÇÃo E o,
PLANEJAMENTO ESTRÂTEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

2.7. VINCULAÇÃO OU OgpeUOÊUCn com a contrataÉo de outro objeto para sua execuÉo,,
visando a determinar a sequêncla em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Não se aplica

rA contrataçáo está de acordo com o PPA 202'l'12024, Planejamênto Estratégico da Prefeitura MuniciPal de
iSouto Soares

icestor da Secretaria de Administraçáo: Eutácio Vieira Viana Filho - Matrícula no 401

Fiscal da Secretaria de Administração: Mariana Va4ão dos Anjos - Matrícula n'3395

.I. NESPOT.ISÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES

.PCA

tsubmeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 04 de abril de 2024.

Vicente ateus s San od ues
Diretor de Obras

Responsável pela Formalização do Planejamento

3. tNDrcAçÃo Do MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRO]
O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO
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R.-lattirio dL'C(rtaçào: BLOCO I)E C t\lENl'O

Pesquisa realiz:da entre 0810412024 11 t02t09 e l6lMl2024 l5:1 5:27

Em conformidade com a InstÍuçàô NonnalilaN'65 de 07 de Julho d.l0ll (Lei n'1'1 131)

Metodo MrteEítico Aplic.do: Média Ârirméricâ dos preços otridos - Preço calculado coú base nâ média arihetica de (odo6 os pÍeços s€l€ciotrados pelo

usuii.io parâ aquclc (Gterminado Item-

Co,hdê ldsnaào Notutitú l;'65 d2 Oi de hltu rle )02J lri ." 11 1J3 ), no )mso t', "À p84w de Fcç6 sqá ü,qúnitbdú tu tlõaú.nlo *2 .on ió: NC y UArÁo tu@R;ú@ 6PLrdô PÃtu a

delonÇõo {b wlo. átíúatlo. "

Estimido
Ilem

I r BLOCO DE CIIíE\TO i9Xl9X1.+ C\t

])BLOCO DE CIMTNTO J9X I9\] ] C\Í

'r) BLOCO DF ( II1ENTO 39X19X1ú r\Í

1) CÀ\-FLFTÁ DF (llMEriTO 19\19\l: C\{

5) CA\TLETA DE CIMENTO I9X] 9XI1 C\'Í

-10.000 LDidades

l0 000l,nrdades

i 000 Llrrdâdês

3 0{}0 Lnidr,-lÊs

3.0O0 UnidÂdes

RS 1.96 (ur)

RS 0.00 ruD)

RS 0.00 iuÂ)

RS 0.0O íun)

RS 0.00 (unl

Preço

Éstimâdo

Câlcuhdo

R§ i.96

R§ 0.00

RS (],OO

R5 0.0t,

RS 0.00

RS ri8..100 íi0

RS 0.00

Rs 0.00

IL\ 0-01)

RS 0.00

Prêços QuaEtidâdr

Detalhamento dos Itens

0

0

0

0

valor Globâl

Totâl

R$ 158.400.00

R§ 3.96

Quâtrridrdê

.10 0O0 Unidades

Descriçio

BLOCiI DE CIlt{E}iTO 3 9x I 9x l,l Cv

Preço (OuÍros Entes Públicos) r: \íediârr drs Propostâs finâi§

1,.. ll t1 -l:1.ó:.t'11,: --.ll .-,.' ,.;:

IrrLx I ltl r)(rrl)l L1\Ít\lrl:')\ir\i.1 (\l

\l(dir d',\ Irr fco\ Obri'lo. ir.I'r(.o tr'Íirrri o ( il.tlid(': ii\l)r(co t \rinr.rd,,: il\ I

ffi RelaloÍio gecdo no úa 1 q04 i2O24 15.2i .OT llP: 146.195.2.48)
Cod go validaçóo: Íp9K%2b2J%2fr3oJDlOtnC6cgcP%2bU280 1 OgoyuVnHLMXUsqHUBnPITnGWA'Á3%3d
h@r^.,wbd6deprl:|(*.ffi.ú/certtk€doAurqdddade?toks=rPgK%252b2J%252hXoJOtor'C6rg.P%252bU23OíogoÉ,ll/hHLMXUSqHUShtun6wA%253d%
253d



órgão

Obj€to

DescriçÀo

CNPJ

COiVLàNDO DE POLICL{ME\TO DE TR-$."SITO

SECRET,\RI{ D'\ SEGLIR{NCA PI]BLICÀ

SiO PALLO

\íATIR]AI- Dli ( ONSL:\10 TINIlS. \ EIL\IZIS E PRODUTOS CORREL.\TOS.

PN('EIS PAR{ CO\STRT'CÁO CII'IL. CO\DIJTORIS. FIOS E C.{BOS

ELE TRICOS. DISJLNTORES E QU,IDRO DE DISTR]BL'ICAO ELtsTRIC1. GERÂL.

ARA.MES DE FERRO E DE ,\CO \AO LTILIZ,{\TIS EV ELETRICIDÂI)E,

PRLGOS. CHÀIETÂS E PNOS PARAFUSOS PORC.\S E IRRLELAS, CÀ\OS E

TLBOS. À?,IRELHOS E -\CESSORIOS P^R,\ NST.1L,\[ OES HIDR,\L1ICAS.

VAI\ILAS DE CONTROLE, VIDROS, TLIOLOS E BLOCOS PÁR{

CO\STRUCÀO. SUPRLVENTOS PAR{CO\DLT ..O ELITruC,\ L DE

ILI. MINACAO. FSQUÁDruÀS DT }[{IEIR{. FERRO E ALU}ÍIIIO.
CO 1PONENTES PRL.F-IBRIClDOS P{R{ CO\STRLC.A.O, CO\íPOSTOS

PRESERV.\TIVOS E VEDÀ\TES. B.\RR"\S E VERG-q.LHOES DE FERRO E DE

,\CO. \ATERIAIS LSIN\DOS E DE OR]GENí \lL\ER\I À GRIiEL. TEL\S
\,ÍETAIII'ÁS

BLOCO DE CO\CRETO DE \TDACÀO SL\IPLES {T4 \ I9 \ 39TII 03 FLROS

BLOCO DT CO\CRE'|O DE\TDÀCÂO- SNíPI-ES. FABR]CADO CO\í
CLVENTO IORTL.L\D, PIDRISCOE \RELÀ L {\:{DÀ. ]SE\TO DL

SUBSTA-\"CL{S ORGÀ\ICÀS. \IEDNDO ( l.{ X l9 X l9)CI'Í. ( o\Í 0:l Ft'ROS

RESTSTL\CI \À COMPRESS-\O \IINI\IÀ DE 5,0 \1PÀ. TSTRI]TI]R\L.
CONFOR}íE NOR\íAS \T}R Â]}NT VIGENTES

DÂtâ:

l\Íodâlidrde:

SRP:

ldentinr.ção:

I-otÊ/I(êm:

Qüatrridad(:

Uoidade:

fF:

05 ll.ltrll 15:0.1

NÃo

OC: I 801 960ú001 :01iOC00776

I1l
i r:rl, \r.r

L0Lro

lNiID,.\DE

SP

Râzão Social do Fornecedor

RFNOVO ILàTI-RIAtS P,\R,l CO\STRL CÀO E SERVICOS LTDI

\âlor dâ Propostâ Pin..l

RS ],1]

\târe: BK l1\lsxiq C]Í
F.hricúre. Idbr.ânre nln mlôma(lo
lfodelo: Br' ir\l9xl9 Cu
D.scriçâo: Bl-OCO DE CO\CRETO DE \]]DACÂO. S^íPLIS. IÁBRICÀDO COI( CL\IL\TO PORTL.{\D- PFDRISCO}: ÁRELA LÁ\'ÁDÀ.ISEYTO D[
SLBSI\\CI15 ORGr\'lcÀ§. \tEDh"DO ( 1.1\ l9 \ i9 )C\{. CO\l01 FLROS. RESISTEN(L{A (O}IPRES5áO \íI\l}1â DF 5.0 i\íPA. ES-lRUTLIÁL. CO\TOR\íE
NOR\[-AS \1tR ÀI]\T \' IGE\TES

::.r91.181 00Í_rl-07

i\TNCEDOR"

Cid.d€:

R 5A-\TO ANTOTiO_t00 (l l).r:01-5051

Eúrll:
Ílmfimhc(ghormsrl..úm

ÓÚ,:8],.18: Í]Ol)] ]7 (J PIR{\íTDES \Í{TERIAIS PAL\CO\STRL]CAO LTDA RS r.l.r

'ua.ca: tsLOCOS SL ll ESIRUTLT-\I
FehricâDle: Iahd.adre não iír_ômâdo

odelo: BI O(-OS \L 1.1 ESTRL_ILR\l
Dscrição: BLOCO DE CONCRETO Df \TD\CAO SI\íPIES. F:\!RIC.\DO CO\lCÀÍÊ\TO PORTTAND, PEDRISCOE ÀREIA LA\'\DA.ISIr-TO Dl
SUIISTANCL\S ORG-!\'ICAS \{EDDiDO ( IJ \ 19 \ ]'] IC\(. CO\I O] FL'ROS- RESISTI-\C]-\Â CO}ÍI'RESS \O \íÀ],\Í{ DE 5 O \{P.{. ESTRUILB-\I-. CO\|OR\Í[
tr"OLVAS NBR \BNI vlGE\TS

Cidrd€:
\ I\ULO LINCOLT,_ v POIITI\- r'.

Ir.fr l:llLo(() I)[ r]\Í1i\l() l'r\ lv\ il L\Í

\lidir doi Pk..\ ()brid,,\: :tP'{d f.rinrx(10: 1li,,.,r , Prcco t-§rinrrd. ( !lrrl!d,,: irS

QuÀnridlde

l0 000 Unidides

Descnção

BI.OCO DE CT\ÍENTO 39XI9XI2 CM

Obsenâçáo

ObsenesãoQuâtrtidàde

5.000I-hiüdcs

Des(áçáo

BLOCO DE CI\{E\TO ]9X19X10 C}í

lr.m l IIL(X (!l)l I l\ti:\l() r'r\itr\lr ( \l

\lílir d,,r Prrc,,r ()hÍid.\: :1Prri' trrinrrit', ( ,l.nl!dor Jiir i

ffi,fi
Rersróno g€Edo no dÉ 16/04t2O24 15.21:0T llP: 1e6155.2.44)
Códig|, \,âlidaçãor rPgl(%2b2J %ãr3oJOlOtnC6cg.P%2bU2EDl OgoyuvnHLMxUsqHUSnPtm6WÁ%3d%3d
hrrp:# ww.banc.deprffi 6m br/cêdjfBdoAútâtrliúJâd€?rokú=tPgK%252b2J%252ír 3oJOIOlhC6cgcPyo252bU2EDl OgotUVnHLMXUsqHUBnl'Dn6IVA%253d%
253d



li]ljr l ( \\lIIí\l)l (I\ll \li,l,\rr\tlr \l

l', ri', t \ritrrr(i 
' 
( Jl.úhdo: I.: \l({lii d('\ Pr.«'\ (,1'ri,l,^, I

Qoârridâde

I 000 Ljniüdes

De$.içào

C A-\ELETÀ DI CI\.ÍE\TO ]9T I 9 I ] C\Í

Qu,nridade

i 0ír0 Unidadcs

Descrição

CA NELETÁ DE C I}TENTO I 9X ] ']X 14 C}I

Ot)sen âçã'r

Obserr?çáo

lr.nr r: ( \\lltrl\i)l ( {\TI \T( , i.,\ '\.l(\l

I'r(«, f\rinrrdo ( rl.uli.l,,: il\, \L:dii (l.,.l,rr(,,. ( )hrid0.: i

ffi Relalório geEdo no dia 16/04/2024 15:21r07 (lP: 186.135 2.48)
CodEo \êlidaÉo: rP€K%2b2J%2ír3oJDlOt.CGcgcPo/rbU28O1 Oloy,LlVnH
hüp:/*ry bêhc.dep@s.@m.bílcdir@dot{ênd.1dade?tokd= tP gK%2
253d

Li,lXlJsqHUS.Ph6WA%3d%3d
52b2J%252lt3oJOloolc6.9cF%252bU2€DíogowvnÉLMXUôqHl./Shtun6wA%2s3d%

3t1



E\rrâto de fontes UÍilizada§ Íteste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Bolsâ Elctrônicâ de Comprâs

rflra.bec.§p.gor'.br
Datt: 08/0{2024 11 :20:32

Acessam fonac Àqú

Datq: 03/0 U2021 10:55 :26

Acessar â Íohte qqui

2 - PoÍrl de CorEpras Publicâs

rl iÍÍ.porrtâldecompraspublicâ§.com.br

ffi Relatno g€raõo no dE 16/0./2024 15:21:0/ (lP: 146.195.2.48)
Códr!o \êldaçáo rPgK%262J%2ír3oJDlOt.C6cgcP%2bU28D1Ogo,irvnHLlüXUsqBUEnPlh6WA%3d%3d
hnprÀ.R tãhdjêpr@s tr i,/Cdtif@doALldriddadeftoxd=tPgKÁ25262J%252lt3oJOlOnrc6cacP%252bLl23D109oyUV.FlLMXlJsqHU€nPh6WÁ%253d%
253d
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a
MATERIAIS DEFA"I
coNSTRUÇÃOt-I

À PREFEITURÂ MUÍ{ICIPAT DE 50 RES

cNPJ 13.922.554.0001-98 AV. JO§E SÂMPAI=o,l!!_08
çEunq§our-o.-§sÁ!l§-,9Â!El!6.9991Q0-Eoit!-z§-1-192-!!812!10

corAçÃo

Soulo Soaíes, 16 de ABRlL de 2024

Frs 94 (m.(pI F{ (\to oL ctMr Nt() l rxí9x la(,M

nr or.;o or crNrxto llxtqxtzcu
nLoco oL crltENlo 39xl9xlrcM

,{0@

ã, fix)

5(m

2.11

2,25

Le!

t6{rai20?.

l6{]l t0:r
r6$r?0?r

1{'t)ta0?r

r6!a?ota
cÂNÂLE ÍA DE dMENJO,!gXr9X1rcU

cANAt-EÍ^ OÉ CTMENTO SXr9XrlCM

Ê3

Ft
Rt

ez5oqo 
i

!2q,$ J

as

3.fr1o

3(m Rt

RS (5 @

P9

F!
RI 9(m.m

Rsr66.000,00

Ízt.tgt.ztttooor4ã.
côrxtÍtÚÍoi^ EOCnOS Lrsr

cot{slRUroRA n
- À..EoJ--s.4- c' c.ú'
L-!-É clr.É@ b.s'õEJ

§orp^^q §\oâi»'*§- dS A-ts=

Praça lR,Ol,Cisterna - Souto Soares - BA CEP: 46.900-00 - tel: (75)9 983{D505
e-mail: construtorair@srupoir.corn.br CNPJ 27,194.247 |WOL{,}

I'l \(.lr ijl,,i|t t ,tt (-o tiu llÁÍrl Iil.rlll{-'l'\ri)Àt^ Pt Lxtx)

-l



VR MATERIAL DI
coNSTRUÇÃO

CN PJ : 05.359.949 /OOOL-D4
TEL: (75) 99148-1451
E-mail: r -.,'

COTAçÃO DE PREçOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ: 13.922.554/0001-98

VALIDADE DA PROPOSTA 15 DIAS

f-4'
Íõs.gsg.grsloool.-04
rR. ulERlil$ 0t c0lsnllç40 tl0l
Pca. Jt rH^Y I c ttúEs,?1 'cExrRo-

LCEP.§.9e0-0oo' souo so^RE$8t-l

VL UNITÁRIO VALOR TOTALUND QNTDESCRITEM
nS

120.(x)o,00
40.m0

R5

3,00
UND1

Btoco DE cIMENTO 39X19X14 CM

nS

2,ao

RS

56.m0,00
UND 20.firoBtoco DE cIMENTO 39X19X12 CM

2

RS

11.ü)0,(x)
s.000

nS

2,20
UND3

Broco DE cIMENTO 39X19X10 CM

nS

3,i10

nS

10.200,00UND 3.mo
CANAIETA DE CIMEI{TO 39X19X12 CM

*6
nS

11.4q),00
3.fi)o

R$

3,80
UND7

CANALETA DE CIMENTO 19X19X14 CM

RS

208.600,00TOTAL



RENATO BLOCOS

Renato Rodrigues de Souza

CN PJ : 38. 296 .7 68 I OOOL-Z7

CONTATO: 75-99258-9956

Rua da Glória SN - Centro Souto
Soares Bahia - BA.

Orçamento á Prefeitura Municipa! de Souto Soares

Validade 30 dias

sorrcrrAçÂo

nS

88.000,00

2

6

7

/ -4 -4"/\za*k /r/*V". ú Í_*"2*-

ITEM DEscRtÇÃo UND QNT vt- utrtttÁnto VALOR TOTAL

1
BLOCO DE CIMENTO 39X19X14 CM

UND 40.000
nS

2,20
BLOCO DE CIMENTO 39X19X12 CM

UND 20.000
RS

2,00
nS

40.000,00

3
BTOCO DE CIMENTO 39X19X10 CM

UND 5.000
Rs

1,60
RS

8.000,00

CANATETA DE CIMENTO 39X19X12 CM
UND 3.000

RS

3,80
Rs

11.400,00
CANATETA DE CIMENTO 19X19X14 CM

UND 3.000
nS

3,00
nS

9.000,00

TOTAL
nS

156.400,00

Souto Soares 15 de abril 2024.

li:

.1_r
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEp _ 46990_000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Tetefax: (0xx7s) 33392150 I Zt2g

Apêndice do Anêxo I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

í. TNTRODUçÃO

Este estudo visa analisaÍ a viabilidade lecnica da aquisiçâo de blocos e canaletas de cimenlo para uso nareforma e ampliaçâo da Escola Júunicipal Frorentino Gáspar Dourado no povoaoo oe õãrlo ntugr", n,conslrução da Escola Municipal Prudente de Morais no Povoado de pocinho, e também pará irtiti."ção n""refolla;9 c9!:tlu-qa9de praças públicas no município de Souto Soares, conforme estabelecião no s 1o do
art. 18 da Lei 14j33t2021.

2. DESCRTçÃO DA NECESSTDAOE DA GONTRATAÇÃO - arr. 18, § 1", inciso t, da Lei no 14.133t2021

A Presente descriçáo da necessidade da contratação fundamenta-se no art. 18, s ío, inciso l, da Lei no
14.13312021, que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de estudo tecnico ireliminar para embasar
a contÍataçâo de bens e serviços comuns, como é o caso dos blocos e canaletas de cimento necessános
para as obras públicas no município de Souto Soares.

Justificativa:
A necessidade da contrataçáo dos blocos e canaletas de cimento decorre da urgente demanda poÍ mate[iais
de.construção paÂ a Íealizaçeo de obras públicas de Íelevância social em iosso município. Tais obras
incluem a reforma e ampliaçáo da Escola Municipal Florentino Gaspar Dourado, a construção da Escola
Municipal Prudente de Morais no Povoado de Pocinho, e também a execução de reformas e constluçÕes de
pÍaças públicas no município de Souto SoaÍes.

lmpacto Social e Educativo:
A reforma e ampliaçáo da Escola Municipal Florentino Gaspar DouÍado e a construgào da Escola Municipal
Prudente de Morais visam melhorar as condições físicas das instituições de ãnsino, proporcionando
ambientes adequados para o desenvolvimento educacional de nossas crianças e jovens. Essas obras
contribuiráo signiÍicativamente para a qualidade da educaçáo oferecida em nósso município, impactando
positivamente na Íormação das futuras gerações.

Melhoria da lnfraestrutura Urbana:
Além das melhorias nas instituições de ensino, as obras de reformas e construçóes de praças públicas têm o
objetivo de promover o bem-estar e a qualidade de vida da populaçáo de Souio Soares. Ás piaças públicas
são espaços de convívio e lazer essenciais para a integração social e o íortalecimento dbs vínculos
comunitáfios, contribuindo para a promoçáo da saúde e do bem-esta[ da populaçáo.

Dêsenvolvimento Econômico Local:
A execuçáo dessas obras públicas tambem terá impactos positivos na economia local, gerando empregos
temporários e estimulando o comércio de materiais de construçáo e serviços relacionadãs. O investimento
em infraestrutura urbana é fundamental para o desenvolvimento sustentável de nossa cidade, proporcionando
condições favoráveis para o crescimento econômico e a melhoria da qualidade de vida da população.

Conclusão:
Diante do exPosto, a aquisiçáo dos blocos e canaletas de cimento é imprescindível pala a realizaçáo das
obras públicas mencionadas, as quais contribuirão significativamente para o desenvolvimento social,
educacional e econÔmico de Souto Soares. A presente descrição da necessidade da contrataçáo atende aos
requisitos eslabelecidos no art. 18, § 1o, inciso l, da Lei no 14.13312021, Íornecendo as justiÍicativas
fundamentadas para embasar o processo de contratação dos refeÍidos materiais.

2. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, s,to, inciso tV, da Lei no 14.133t2021

Neste momento, pode-se estimar que seráo contratadas aproximadamente 4O.OOO unidades de blocos de
14cm, 20,000 unidades de blocos de 12cm, 5.000 unidades de blocos de 1Ocm, 3.OOO unidades de canatetas
de 12cm e 3.000 unidades de cenaletas de 14cm conforme informações contidas no DFD apresentado pelas
secretarias demandantes, conforme doc. Anexo. pontua-se, ainda, que os quanlitativos poderão ser
aumentados, [eduzidos ou mesmo suprimidos em Íace da Íeal necessidade ou de eventual limitaçáo
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orçamentária, sempre de modo-a maxlmizar a qualidade e eÍiciência na apllcação do erário público. Referidoquantitativo será confirmado até o momento da Ínalização do termo de referência.

3' ESTIII,IATIVA Do vALoR DA coNTRATAçÃo - art. í8, §1., inciso vr da Lei 14.13u21

Durante as pesquisas inicials realizadas, eslima-se que dentre as opçóes/soluções/alternativas disponíveisno mercado, o varor estimado da contrataçáo será R$ 1g1.s70,00 (cenio 
" 

norent" 
" 

u, n.it ,""i"y
4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELÂMENTO OU NÃO OA SOLUçÃO

o náo parcelemento do objeto é.mais vantajoso no presente caso, para fins de otimizar a gestão e Íiscalizaçãode contratos, Íeduzindo a quantidade de inlkumentos celebrados e de Íornecedores contlatados, facilitandoa execuçáo do objeto, concentrando a responsabilidade do Íornecimento, 
"rrã u"tá pã6""lurÍdica. alémde contribuir para a reduçáo de itens desertos.

Entâo, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação nâo seja parcerada, por náo ser vantajosopara a administração ou por representar possíver preiuízo ao óonjunto do objeto, so 
"ontr"iaoà

5. POSICIONAMENTO CONCLUSTVO - art. i8, sío, inciso X da Lei 14.113t21

A presente contratação se revela necessária, tendo o presente estudo técnico pleliminar evidenciado qualdas alternativas disponíveis no mercado apresenta meihor viabilidade tecnica e áconámr", f"i, ."ti"t çaodo interesse público, sendo indicada Para o presente caso, a contratação de empresa especializada nofornecimento de blocos e canaletas de cimento através de proces"o licitatório na modalidade pREGÀó ;;formaELETRÔNlCAcomcriteriodejulgamentoMENoRPcÊÇoGLoBAL.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O presente estudo tecnico preliminar contemplou ao menos os elementos previslos nos incisos l, lv, Vl, Vlll
e xlll do § 1o do art 18 da Lei 14.1.33t2o21, suÍicientes para identlÍicar o problema a ser iesotvioo, soo a
Perspectiva do interesse público, e foicapaz de apontar dentÍe as alternativas disponíveis no meràado, aquela
contrataçáo que revela viabilidade técnica e econômica.

Os demais elementos previstos nos incísos do § 1o do art. 18 da Lei 14.133t2021não sâo obrigatórios e podem
ser dispensados nos termos do §2o do art. 1g da Lei 14.133t2021. No presente ar"o, o, ,"-aro" não foram
utilizados, por tal motivo:

Considerando a natureza do objeto contretado e o contexto especíÍico deste órgão público, encontramo-nos
em uma fase de adaptação para aplicar as inúmeras novidades trazidas peta Leit +. t 331202.í . Nesse sentido,
optou-se por priorizar e garantir a efetlvidade neste primeiro momento de adaptaçáo, Íocando nos elementos
obrigatórios pÍevistos em lei e deixando de lado alguns elementos adicionais do Estudo Técnico preliminar
(ErP).

O objeto contratado, referente à aquisição de blocos e canaletas de cimento, não demanda uma análise
complexa ou detalhada para embasar a contratação. Trata-se de um tipo de material comum, de uso frequente
em obras públicas, o que reduz a necessidade de elaboração de um ETp extensivo.

t/rl*.^lo},'ll/hteus do6 San
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í. coNDtÇÔEs cERAtS DA CONTRATAçÃO

ESTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
:yElIqâL noutstÇÃo DE BLocos E .ANA|ETAí oE corucnero 

'ARA 
supRtR ASNECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E SEC. DE EOUCNçNO OEôÍil',rÚruióri,ô, õôNi,ONrrEcoNDrÇôES E ExtGÊNCtAs ESTABELECtDAS N esrirNéiiurr/leruro.

TERMO DE REFERÊNCIA

I BLOCO DE CIMENTO 39X19X14 CM UND 40000 R$ 2,88 R$ 1 15.200,00

2 BLOCO DE CIMENTO 39X19X12 CM UND 20000 R$ 2,35 RS 47.000,00

3 BLOCO DE CIMENTO 39X19X1O CM UND 5000 R$ 1,92 R$ 9.600,00

4 CANALETA DE CIMENTO 39X19X12 CM UND 3000 R$ 3,32 R$ 9.960,00

5 CANALETA DE CIMENTO 39X19X14 CM UND 3000 R$ 3,27 R$ 9.810,00

os bens objeto desta contrataÉo enquadram- se na crassiícaÉo de bens e serviços comuns, nostermos do art. 60 da Lei 14.133, de 2021.

. O prazo de vigência da contratação será ate 31 de dezemb rc de 2024, a contar da data de assinaturada ARP e após divulgação no portal da Transparência.

FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contÍataçáo tem Íundamento com base na Lei 14.13312021.

A Fundamentaçáo e descriÉo da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-sepormenorizada em Tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Éreliminares, apêndice Jã"t" i"rro o"Referência.

1_?E_s^glçÁq ?A SOLUÇÃo CoMo uM roDo coNstDERAD. o ctcLo DE vtDA Do oBJEro EESPECIFICAÇÂO DO PRODUTO

3 1. Considerando o clclo de vida do objeto, a solução proposta visa fornecer blocos e canaletas de cimentoque atendam às necessidades das Secretarias de Obras e Educaçáo, garantindo durabitioade, Áistencia
e adequaÇáo às especiflcações técnicas vigentes.

As especificações dos produtos devem observar:

I Blocos de Concreto: Os blocos devem ser fabricados com materiais de qualidade, seguindo as
normas técnicas aplicáveis, com resistência adequada às Íinalidades de construção e manuienção de
obras públicas Devem apresentar dimensÕes padronizadas e superfÍcies t'egúl"res para iacilitar o
assentamento.

ll. Canaletas de Concreto:As canaletas devem ser fabricadâs com cimento de qualidade, garantindo
resistência e durabilidade. Devem possuir dimensões adequadas para o escoamento oe àgLãã pluviais
e serem compatíveis com as necessidades de drenagem e saneamento das obras públicãs.

DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
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Sustentabilidade:

. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inse dos na descriÇáo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Cont[ataçÕes Sustentáveis:

. Uso de Materiais Sustentáveis: Os fornecedores devem priorizar o uso de materiais reciclados ou
provenientes de fontes renováveis na Íabricação dos blocos e canaletas de concreto, contribuindo para a
redução do impacto ambiental.

. EÍiciência Energética: Os fornecedores devem adotar práticas que promovam a eficiência energética em
seus processos produtivos, visando reduzir o consumo de energia e as emissóes de gases de efeito estufa.

Gestão de Resíduos: Os Íornecedores devem possuir polÍticas e práticas eflcazes para a gestão de
resíduos sólidos, incluindo a reduÇáo, reutilizaÉo e reciclagem de materiais, bem como a destinaÉo
adequada de resÍduos gerados durante o processo de fabricaçáo.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação

Da exigência de amostra

Náo serão exigidas amostras dos itens

Da subcontÍatação:

. Não e admrtida a subcontrataçáo do objeto contratual

MODELO DE EXCUÇÃO DO CONTRATO

Condições de EntÍega e Aceitação do Objeto

A Contratada deverá entregar o objeto contratado no prazo máximo de í 0 (dez) dias, contados da emissão

da oÍdem de fornecimento pelo setor de compras.

Caso não seja possívela entrega no prazo estipulado, a empresa deveÍá comunicaras razões respectivas

com pelo menos 5 (cinco) diasde antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior

O náo cumprimento do prazo apontado no subitem 5.1 poderá caracteÍizar descumprimento parcial do

contrato e a CONTRATADA poderá sofrer sanÉo, conforme Contrato.

Os bens deveráo ser entregues pela contratada nos locais onde serão realizadas as obras;

Garantia

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (CÓdigo de Defesa

do Consumidor)

MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado Íelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou paÍcial.

I



ffi
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cNpJ 15.420.29410001-88 - Telefax: (0751 3339-2t5O I 2L28

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade poderá convocaÍ o
representante da empresa contratada para reuniáo inicial para apresentação do plano de fiscalizaçáo, que

conterá informaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecânismos de fiscalização, das est[atégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Gestor do Contrato

Coordenar as atividades relacionadas à flscalizaçâo técnica, administrativa e setoriâ|, de que tratam os
incisos ll, lll e lV do caput do art. 19 do Decreto Municipal n.o 45512023,

acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execuçáo do

contrato e as medidas adotadas, e informar à auto[idade superio[ aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

acompanhar a manutenção das condiçÕes de habilitaçáo do contratado, para fins de empenho de despesa

e de pagamento, e anotar os problemas que obstêm o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais;

coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalizaÇão do contrato, cujo histórico de gerenciamento
deverá conter todos os registros formais da execuÇáo, a exemplo da ordem de seNiço, do registro de

ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogaÇôes contratuais, e elaborar relatório com vistas à veriflcação
da necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da Ílnalidade da administração;

coordenar os atos prepaÍatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor

de contratos paÍa a ÍoÍmalizaçáo dos procedimentos de que lrata o inciso I do caput do art. 19 do Decreto

Municipal n.o 45512023:

elaborar o relatório final de que trata a alínea "d' do inciso Vl do § 3" do atl. 174 da Lei n" 14.133, de 202í,
com as informaçÕes obtidas durante a execução do contrato;

coordenar a atualizaÇáo contÍnua do relatório de riscos duranle a gestâo do contrato, com apoio dos fiscâis

técnico, administrativo e setoriali

emitir documento comprobatório da avaliaçáo .ealizada pelos flscais técnico, administrativo e sêtorial

quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais
penaliáades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaÇÕes conforme

disposto em regulamento;

ÊalizaÍ o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art.25 Decreto Municipal n.'45512023,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e
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tomar providências peÍa a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanÇóes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Fiscal Técnico

Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informaçÕes pertinentes às suas
competências;

Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descriçáo do que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos defeitos observados

emitir notiÍicaçóes para a coÍreçáo de rotinas ou de qualquer inexatidáo ou irregularidade constatada, com
a definiÇão de prazo para a correÇãol

informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução
do contrato nas dates estabelecidas;

fiscalizar a execuçâo do contrato paÍa que sejam cumpridas as condiçÕes estabelecidas, de modo a

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certiÍica o recebimento provisório,

encaminhar ao gestor de contrato para ratiflcaÉo;

comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestâo do contrato, em conjunto com o
fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do arl.21 do Decreto
Municipal n." 45512023,

auxiliar o gestor do contrato com as informaÇões necessárias, na elaboração do documento comprobatÓrio
da avaliaÇão rcalizada na Íiscalização do cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado,

conforme o disposto no inciso Vlll do caput do art. 21 do Decreto Municipal n.' 45512023, e

rcalizaÍ o recebimento provisório do objeto do contrato ÍeÍerido no art. 25 do Decreto Municipal n.o

45512023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Fiscal Administrativo

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaÉo das tarefas relacionadas ao

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalizaÉo de apostilamentos e de termos aditivos, ao

acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

veriflcar a manutenção das condiçÕes de habilitaçâo da contÍatada, com a solicitaçáo dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário,

examinar a Íegularidade no recolhimento das contribuiÇÕes Íscais, trabalhistas e previdenciárias e, na

hipótese de deicumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial

de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital do extinto Ministério da Economia;

atuar tempestivamente na soluçáo de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das

obrigaÇôes conkatuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência;
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participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestáo do contrato, em conjunto com o
fiscal técnico e com o setoÍial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do art. 21 Dec[eto Municipal n.o

455t2023,

auxtliar o gestor do contrato com as informaçôes necessárias, na elaboração do documento comprobatório
da avaliaÉo Íealizada na ÍiscalizaÉo do cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado,
conforme o disposto no inciso Vlll do caput do ad.21 do Decreto Municipal n.' 45512023; e

rcalizaÍ o recebimento provisório do objeto do contrato referido no atl. 25 do Decreto Municipal n.o

45512023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
Ílscal ou instÍumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÇáo
do contrato, para efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as especificaçÕes constantes
no Termo de Referência e na proposta.

. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notiÍcaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicaÇáo das penalidades.

O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de í5 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrançâ equivalente pela Administraçáo, após a veriÍicação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitaÉo mediante teÍmo detalhado.

Para as contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores náo ultÍapassem o limite de que trata o inciso
tl do art. 75 da Lei no 14.'133, de 2021, o pÍazo máximo para o recebimento deÍlnitivo será de até 5 (cinco)

dias úteis.

7 .5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pÍorrogado, de forma justiflcada,

por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências pare a aferiçáo do atendimento das

exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execuÉo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 1 43 da Lei n" 14.133 de 20 comunicando-se à empresa para21.

emissão de Nota Fiscâl no que pertine à parcela incontroversa da execuÇão do objeto, para efeito de

liquidaçáo e pagamento.

7.7 . O prazo parc a soluÉo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota flscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçáo

durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, não será computado para os fins do recebimento

deÍinitivo.

7.8. O recebimento provisóno ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade etico-profissional pela perÍeita execuÉo do contrato.

Liquidação

4;
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranÇa equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidaÉo, prorrogáveis por igual perÍodo.

7.9.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133 de 2021

7.10. Para Íins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscál ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validadei

b) a data da emissão;

c) os dados do contÍato e do órgáo contratante;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis

7.11. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeçâ a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÉo da regularização da situaçáo, sem

ônus ao contratante,

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133 de 2021

7.13. A AdministraÉo deverá a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitaçáo exigidas no edital;

b) identificar possível razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situaÉo de irregularidade do contÍatado, será providenciada sua notificação,
por escÍito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇáo ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá seÍ prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.

7.15. Náo havendo regularizaÇáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela ÍiscalizaÇão da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7 .17 . Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

PÂzo de pagamênto

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidaçâo da despesa, conforme seÇão anterior.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva Íealizaçáo, mediante

aplicaÉo do Índice de correçâo monetária.

tE-
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Forma de pagamênto

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Ouando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo retidos na

fonte, quando da realizaÇáo do pagamento, os percentuais estabelecrdos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, nào sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio de

documento oÍcial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Íeferida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da rcalizaçáo de procedimento de registo de preços, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENoR
PREÇO GLOBAL.

FoÍma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado e conforme necessidade do órgão gerenciador

Exigências de habilitação

8.3. Para Ílns de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

a) Modelo de Declaraçáo Unificadai

b) DeclaraÇão de Micro ou Pequena Empresa;

c) Declaraçáo de ElaboraÇáo lndependente de Proposta

8.4. Habilitação iurídica

a) Empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respecliva sede;

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por Íorça de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) MicroempreendedoÍ lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação ficaá condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httos://wwwoov. br/em D resas-e-neoocios/ot-br/em D reendedo
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f)Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÉo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da unidade Íederativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaÉo
respectiva.

8.5 Regularidade fiscal, social e tÍabalhista

a) Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

b) Prova de regularidade Ílscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n0

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
interessada, assegurada a regra para as micÍoempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicÍlio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de
Regularidade de SituaÇão - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

8.5.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tÍibutos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçáo de declaraÇão da Fazenda
respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5.2 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os benefÍcios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscriçáo nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

8.6 Qualiíicaçâo Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de feitos sobre felência, recuperação judicial ou recuperaçáo extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede do Itcitantei caso reste declarado que ficam excluÍdos os pÍocessos no âmbito do
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de
distribuiÉo PJE falência, recuperaçáo judicial ou recuperaÉo extrajudicial.

8.7 Qualificação Técnica

a) ApresentaÉo de pelo menos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por

entidade da AdministraÉo Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto da presente licitação.
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b) O(s) atestado(s) poderá(áo) ser diligenciado(s) de acordo com a Lei n' 14.133121i

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contrataÉo é de R$ 191.570,00 (cento e noventa e um mil e quinhentos e
setenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima Subitem 1.1

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Para a licitação para regisÍo de preços não é necessário indicar a dotaÉo orçamentária, que
somente será exigida para a formalizaçáo do contrato ou outro instrumento hábil.

1í. DTSPOSTçÓES GERTAS

'13.1 . Este termo de Referência foi elaborado pela equipe da secretaria FÍürlicipal qe educação e secretaria
municiparde obras' serviços e urbanismo 

\J*1. urh b srl" lol^r*,
Emerson Rodrigues Vicente lvfateus dos Santo Rodrigçs-
Oiretor Pedagógico Diretor de Obras

I
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AUTUAçÃO

Aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e ünte quatro (18/04/2024) nesta

Secretaria de Administração Geral, do Município de Souto Soares, Estado da Bahia, autuo

os documentos da fase preparatória para posterior abertura de processo licitatório. E

para constar firmo esta autuação, abrindo o

PROCESSO ADMINISTRÁTM DE LICITAÇÃO run DrL/2024.

OBJETO DAS SOTICITAçÓES: AQUISIÇÃO »T BLOCOS E CANALETAS DE CONCRETO

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E SEC. DE EDUCAÇÃO DESTE

MUNICIPIO.

Para prosseguimento deste Processo Administrativo e considerando os documentos

apresentados como Cotações, Documentos de Formalização de Demanda - DFD, Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência, autorizo a seguir com os demais trâmites

legais que compõe esta fase interna.

Atenciosamente,

fi{"1*"'1
EUTÁCIõVIEIRÁ VIÂÍ{A FITHO
Secretário Mun. de Adm. Geral

Matrícula 451

Y
,2
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Data: 18 de Abril d.e 2024.

De: Secretaria de Administração Geral

Para: Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade.

Ref.: Solicitação de Dotação Orçamenúria / Proüsão Financeira

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

MEMORANDO INTERNO

Ao

llmo. fAILSON SOUZA DOS SANTOS.

Senhor, para darmos continuidade ao Processo Administrativo, solicito que esta

Divisão de Contabilidade e 0rçamento informe quanto à existência de recursos orçamentários

PATA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS E

CANALETAS DE CONCRETO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E SEC. DE

EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO,

Informamos que o valor médio estimado para a contratação é de R$ 191.570,00

[cento e noventa e um mil, quinhentos e setenta reaisJ.

Atenciosamente,

í%u,
EUTÁCIO VIEIRA VIAN FILHO

Secretário Mun. de m. Geral

Matrícula nq 401

Y
1Í ,
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MEMORANDO INTERNO

Data: 19 de Abril d,e 2024.

De: Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade

Para: Secretaria de Administração Geral.

Ref,: Solicitação de Dotação 0rçamentária / Provisão Financeira

DECLARAÇÃO DE RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que as dotações orçamenÉrias

correspondentes estarão constando no empenho ou em contratos formalizados.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos

de estima e consideração ao pregoeiro.

failson de Souza Santos

Departamento de Contabilidade

Y
-/,
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MEMORANDO INTERNO

Datat22 deAbril de2024

De: Secretaria de AdminÍstração Geral

Para: Gabinete do Prefeito

Ref,: Solicitação de Autorização

Exmo. Senhor,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

Ocorrendo a necessidade de abertura de Processo de Licitação para o REGISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE

CONCRETO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E SEC. DE EDUCAÇÃO

DESTE MUNICIPIO.

Solicito que seja o mesmo autorizado e autuado nos moldes da Lei n' t4.t33/21,

bem como pela Lei Complementar n" t23/2006, Decreto Municipal ne 596/2024 de 29 de

ianeiro de 2024 e demaís legislações vigentes e pertinentes a matéria.

Apresento em anexos, a solicitação do presente processo, Termo de referência,

especificação do objeto, o valor estimado de contratação, as respectivas dotações

orçamentárias, onde poderão ser encontradas todas as informações pertinentes ao assunto.

(?/iru'"1-' '

EUTÁcro vrErRA vrAN/FrLHo
/

Secretário Mun. de Adín. Geral

Matrícula ns 401

Y
.E "z
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DESPACHO E AUTORIZAçÂO

Nos termos da Lei n' Í4.133 /21, bem como pela Lei Complementar n" 123/2006,

Decreto Municipal ne 596/2024 de 29 de janeiro de 2024 e demais legislações ügentes e

pertinentes a matéria, determino que seja o presente processo autuado, enumerado e autorizo

a abertura do mesmo na modalidade pertinente, observada a Lei em ügor, objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS

DE CONCRETO PARÁ SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E SEC. DE EDUCAÇÃO

DESTE MUNICIPIO.

Souto Soares, Estado da Bahia ,22 de Abril2024.

ANDRÉ IUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

I

Useradm
ANDRE RUBRICA
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MEMORANDO INTERNO

Data:22 de Abril d,e 2024

De: Secretaria de Administração Geral

Para: St. de Licitações e Contratos

Ref.: Encaminhamento de Documentos para Abertura de Processo Licitatório

It

Ao Responsável pelo Setor de Licitação,

O Município de Souto Soares, Estado da Bahia, por via de sua Secretaria de

Administração Geral, vem por meio deste, solicitar a abertura de procedimento licitatório,

conforme Processo Administrativo ne 01.l/2024 e documentos anexos: Termo de Referência

e Especificação do Obleto, para a contratação de empresa objetivando o REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE CONCRETO PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E SEC. DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO.

Na certeza de vossa compreensão, elevando nossos votos de estima e consideração.

&í,ru"
EUTÁCIO VIEIRAVIA FILHO

Secretário Mun. de m. Geral

Matrícula ne 401
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MEMORANDO INTERNO

Data:22 de Abril de2024

Para: Assessoria f urídica

De: Setor de Licitações.

Ref.: Solicitação de Parecer Técnico )urídico

A senhora,

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora furídica

OAB-BA sob o ne 72,587

Senhora Advogada, venho solicitar que seia previamente examinado o presente

processo administrativo ns 01,1/2024, cuio obieto referência é o REGISTRo DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE CONCRETO PARA SUPRIR

AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E SEC. DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO.

para que seia elaborado um parecer.iurídico para que o mesmo transcorra dentro

dos trâmites legais e lisura administrativa. Segue ainda, minuta do edital e seus anexos'

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros

votos de estima e consideração.

t r,l

;//4
Amaury AIvãs Batista f unior

Agente de Contratação

Decreto ne 595 /2024
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PARECER ]URÍDICO

PROCESSO ADIMINISTRATIVO NO O1U2O24

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4/2O24

Ementa: Licitação. Pregão Eletrônico para o

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIçÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE

CONCRETO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS

SEC. DE OBRAS E SEC. DE EDUCAÇÃO DESTE

M U NICI PIO.

RELATóRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico por parte do llmo. Pregoeiro do

Município de Souto Soares acerca de edital de processo licítatório cujo objeto

do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE CONCRETO PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E SEC. DE EDUCAÇÃO

DESTE MUNICIPIO, medíante a licitação pública de número em epígrafe, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justiflcativa e

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

O pregoeiro enviou a esta assessoria jurídica o edital e anexos, com o fito de

serem submetidos à análise jurídica para apreciação de sua legalidade.

Conforme pode se inferir da mínuta de Edital, o procedimento licitatório

escolhido foi o de Pregão Eletrônico, no modo de disputa ABERTO, com critério

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL.

É a síntese do relatório, passemos então a analisar a modalidade escolhida e

a minuta do contrato à luz da legislação vigente.

1) DOS FUNDAMENTOS

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legatldade, conforme estabelece o artigo

53, I e II, da Lei no 14.133, de 2O2l (Nova Leí de Licitações e Contratos -
NLLC):

Y
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. § 10 Na
elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo
licitatório conforme critéios objetivos prévios de atribuição
de prioridade; II - redigir sua manifestaúo em linguagem
simples e compreensível e de forma clara e obietiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de
direito levados em consideração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica

da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência

e oportunidade.

Cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de

atos ad m in istrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada

um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de

competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de d iscriciona riedade que

lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não

obstante, as questões relacíonadas à legalidade serão apontadas para fins de

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsa bilidade exclusiva da Administração'

O artigo 18 e incisos da Lei no t4.133/2021 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública,

senão veja mos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planeiamento e deve compatibilizar-se com

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações

IA
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técnicas, mercadológicas e de gestão que podem inteierir na
contratação, com preend i dos :
I - a descrição da necessidade da contrataÇão fundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
público envolvido;
II - a definição do obieto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de reterência, anteproieto, proieto básico
ou proieto executivo, conforme o caso;
I - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação; V'a elaboração do edital de
licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
ticitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VfiI - a modalidade de licitação, o critério de iulgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contrataúo mais
vantaioso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do obieto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como iustificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do obieto, e de qualificação econômico-
financeira, iustificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com iulgamento por
melhor técnica ou técnica e preçot e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e a justificativa

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a

instauração do processo de contratação, o estudo técníco preliminar, a

pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do agente de contratação e da equipe

de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais,

IÂ
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ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da

necessidade pública. Seguindo a análise, verifica-se que o termo de

referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e

condições de execução, condições de pagamento, obrigações da Contratante

e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis,

contendo/ por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

artigo 60 da Lei no 14.133/2O2L.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos, encontra-

se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §10 e incisos

do artigo 18 da NLLC.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

Da Minuta do Edita! e seus Anexos

Segundo o art. 18, incisos V da Lei L4.133/21 o processo licitatório deve ser

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta

do contrato - o que foi atendido. Quanto a estes pontos, precipuamente,

tanto a minuta do edital quanto a do contrato encontram-se em síntonia

com o preconizado pela legislação vigente.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no diário

Oficial do Município e a publícação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, conforme determlnam os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

14.133, de 2O2L.

2) CONCLUSAO
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Face ao exposto, opina esta Assessoria Jurídica no sentido de que seja dado

prosseguímento ao certame licitatório pelo fato do Edital não afrontar as

disposições legais aplicáveis, tendo, portanto, respaldo legal para dar

prosseguimento à licitação, com vistas a proporcionar os fins precípuos

colimados pela Administração, nos termos da Lei no L4.133/2O2t,

atendendo aos princípios de transparência, economia e eficlência das

licitações, preservando-se, neste ínterim, o interesse público.

Salvo melhor )uízo. ê o PARECER.

Souto Soares, 23 de Abril de 2024

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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que ate.de,am a toías ás eleenciai edir:ir.ias, l)ônênLo uabilrtadâs, íô.am as ÉBúrntej
1.sórida Eqenhadâ LID4 2. Mileniuo setuçs LIOA,3. Ms Coríiúto€ & 9€toiç6
urbanos LTCÁ,4-xronus seN,çpG Loc.çÉs e Conslruçó€s EIREUj 5.Novêrga Conrkução e
SERç6; 6. re.tà Consúuç@r E 5e./rç6 LÍCÂ; r.DinaÍ6 Consrrlrôes E s€ryiçosi a- Â&V
Protelos e Consvuç!ês LIoA.M., 9. carda & Fudâ.] Emênharià tÍcA, 1o.1.ô.
consÍuçõcs ê s.ryiçor LÍDÀ l1.Conttrutorá Mo^te CàÍmelo LIDÁ tPP; 12 R. R Podêã
aoinr!ç6 e LEção 9e Veculos LÍDÁi 13.Âj Coníruto.a e Í.anspo.te LIOÁ:
14.Pihé a Engehhrrâ lÍDÀ-Mêi 15.ÉrêtrmmpÕ Sêtu'çôs E Côn*ucõ.! LTDA, l6.Brimâr
EnBêíhâÍâ LTDÁ; 17. (l &Êços; 13.Sn EnÊêrhàrà É Co.ruçõês; 19.riovo C.m nho
ConrúutoÍa LIOÁ; ?o s:vÍê§ úm'.aÉó aónsrruçõ6 ElRELll
l2.Côns uvâsp Côistrurorà, 23 EíÍútuÍâl En8€nhanã E Conslrução LToÁj 2À ConstruçõÉs
Ê SêÍv'ços F & A LÍDÀr 2s.Cj€zrnaldo Conslruçõ6 LÍOÀ EPpj 15 Ab.âe CliskuC5es s€tuçcs
tyentor E t4ãçó.s tmA-EPp;27.t. Ài^o^ licroÍ Me;28E.ore. Clnsúuçôe§ t 5eúçc§
Ê REú-Me; 29 Mancàcâru Coníí!çõ€s e Emprêcndrm€ntos tÍDÁ; 3O.C!.itun Coher.i;l ê
Ic..ica LID& 3l.imperus s€Mços e Conitruçõs Me, 32.0,na4rc. EmDrendiment6;
33.Àn connrucóes tiDA: l,l coEtrto,a & LTDA, 15. conndorà a{El LTDÀ:
35.cô.íru1or, §mãd LIDÁ, 37.Conitlloh aorgêr Cr.n€iio LIOÂ; 34.Âyp Co.íiúçôrs ê
5êtu'c6 EilEIj 39MeÍa En8enharr ílRÉLrÉPP; 40. itl seft çor de Con*rução e
CoárÍ'ô LÍDÂ EPP, 4i.côníMoã I v LÍDÂ. E^quàn!ô Oue ÂJ Êmprêrãs sêeuiírês FoÍàm
lnâbilit dàs: 1 . Ml Ehríeter,oento 

^s!eaí3 
e senLço! EriEUr 2 ConÍruron e seryço!

,

O aBênre .jê aônnabçãô .jó Munrc'pio dê Tâpi.ãmutá'gá no ulo aê srás
aLibJicà€s reÊá 5, iorn, púb icc qle rca ràra lcitatào .a nonà .jade Pr€Bào Életr.i .c .s
co5/2a2ê ÍDô Êmr Preçc po. ictê obtetc: E€g5trc d. prêços p.Ía eyênrua :qus,ç§c

're 
hãtenârn,drâr .ô ê êlêtrirô, para àtêndêÍ ài n€cêsiiiãd* de mànutênção dc s(tênã

de ábãíocmÉ0lÕ dc áEu. do Fun,cipro Je ÍàelEmútá O inicic o. acohihenlo das
.rôpcsras §Ê.â ã irarÍ da5 ldhooêin dc dlâ lo/0,1/;20r4, e o r,m'te 6 14h@h,n do dià
06/05/202,1 (Ho.áío dê 3íàsii,z) À àhéd ra dàs prôpütãí 5ê.á ãs 1.hmírn dÕ diã
c6!o1[2o2., ltlaÍ'ro de Braiili.). c rniÊo da rÉs5ào púb c ké àe ]4hülôir co dia
C6105/202r iH.ráÍo de 8ràsil,a) Fu.dàFêr{o LeEã|. L€' n1 14 113/2i, LC i23106 € Oe.reto
.! 10.024119. o Edtàl estaá dkDonaer .o rrê ew.r'c,r3(oe!+ @Í.b. ou
híp://M.doem orB brlbd/tapnàíltr/ecrón e iô sc!ôÍ :o t.irãçõ4§ da cícreilurà.
Iníarmàçõ6 ã1.ãvé5 do Ên.ri: tctra.:ctâp,r@eráÍ .oÍ

&e.t€ de contÍcraçâ!

PREFEITURÂ MUNICIPAI- OE ÍERÂA iJOVÀ

txTtaÍo 06 corriaro

coNTR ro 66/2! CoÍÍaràd.: !1'MS aNGEriliÀRlÀ iToÂ, CriPl 27.353181/0gJi 5s
Obrelo seÍviçôr ..m!m d€ engenharà .om ÍcrnecinenLo !e óôrêria e mãc dê o5rá,
oôrà requàl'FcãÊo e reÍormá do vêrcado Mun,.ipâr,.oniornê Conúaro de iepa5se
9sô,141/?02rlrlrÀPlcarxa. Ánpàro P; 04/rá. vlBên.'a, 12 ne.es. vàlor RS 355.a5r,37.
Â$.ãúà:13/o4l24 rêíã |,ovàlBà, 19 de abrl de 202r
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PREGÃO ELETRôNICO SRP N" OO'/2024
PROCESSO ADiatNISIR^TrVO rf Ol 1,2024

O UNICiPIO DE SOUIO SOAREVBÀ âlrávés do Agentê ds conirataÉo, Sí. Ànaury Alyôs B€Usra Juniy d€signado
âú-dvós de GP/Dseto n" 67 dê 19lUnO21 toru públr@ que rcahzâri lirlâÉo ná nodatidade PREGÃO M íoma
ELEIRÔNICA Cmêrio dé Jurgarento: "TENOR PREçO GLOBÂ!", Objêro: REGTSTRO DE PREçOS paRÂ FUTUÍaA E
EVENTUAL AOUISIÇAO DE BLOCOS E CANÂLETAS DÊ CONCRETO PARÂ SUPRIR AS NECESSIOAOES DAS SEC, OE
OBRÁS E SEC. DE EDUCAÇÃO OESTE MUNICIPIO. oàta: o3l)512o24 às g.OOh. Lo.áI. qw.brc.grg,!Í. o Editat eslá
disponivd no site -4seloúa.ês.ba.oov.b. tnÍomaçiês peb tetêrde (751 333s215,0. §;;_Seevgr, zzolrzoZ+.
Amau.y Àves Baüsta Junior- Pregoei.o-

Rua Eutacio Vieira úana I O I C,entro I Souto SoarsE8a

www.soutosoar€s.ba.gov.bÍ
Esrs docr.rmento Íoiassi.ado disiLãlmênle por SERÁSA Ep€dan

EDBC84C0573EF209B58F1 I r DED3CD4B5
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ÊA ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEp - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0u75) 33392150 / 21zE

PREGAO
ELETRONICO
004t2024

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

OEJETO
A PRESENTE L|C|TAÇÃO TEM COMO OBJETO O REc|STRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE
CONCRETO PARA SUPRIRAS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E
sEC. DE EDUCAÇÃO DESTE MUNtCtptO, CONFORME CONDTÇôES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA ANEXO I DESTE EDITAL.

DATA DA SESSAO PUBLICA
DrA 03 DE MA|O DÉ 2024 AS 09:00H (HORÁR|O DE BRASíLA)

LüTÉ,L DO RECEBIMENTO E ABERTURA DO CERTAME
A PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERAO SER
ENCAMINHADAS EXCLUSIVAMENTE ATRAVES DO PORTAL: BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS - BNC, DISPONíVEL EM: https://www.bn c.oro.br

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA;
ABERTO

Y
.§ t
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ESTADO DA EAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Avenida rosé Sâmpaiq 08 Centro- Behia CEp- 4699{}{nO

CNPI 13.922.554/üP1-98 -Telefâx (OE7S) 33392150/ 212t

EOITAL PR ELET NICO . SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS / SRP

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4I2O24

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N. 011 t2024

Torna-se público que o (a) MUNICíP|O DE SOUTO soARES - BAHIA, por meio do departamento de
licitaçÕes e contralos, sediado(a) Av. José Sampaio no 08, Centro, Souto Soares-BA, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔN|GÀ nostermos da Lei no14.133de202.1,
Lei complementaÍ 12312006 e suas alterações, tN SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de 2022, Decreto
Municipal no 596 de 29 de janeiro de 2024 que regulamenta a lei 14.1331202'l e demais legistaÇão aplicávet
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

. INICIO DE ACOLHIMENTO OAS PROPOSTAS COMERCIAIS: oia 24104]2024 às
08h00min (horário de Brasília/DF).

o FIM DE ACOLHIIVENTO DAS PROPOSTAS CON,iERC|A|S: Dia O3/Oí2024 às
08h45min (horáÍio de Brasília/DF).

O ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: DiA O3IO5I2O24 àS OghOOMiN

(horário de Brasília,/DF).

Os interessados podeÍáo obter o Edital na integra no Portal da Transparência, na página
www.soutosoares.ba.qov,br.

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS
DE CONCRETO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E SEC. DE EDUCAÇÃO
DESTE MUNICIPIO, CONFORME CONDIÇOES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DESTE EDITAL.

1-2. A contratação ocorrerá em grupo/lote único, composto por 05 (cinco) itens, conÍorme tabela constante
do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1. As regras rêÍerentes aos órgãos gerenciadoÍ e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.1. Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível ao
objeto desta licitaÉo e que estiverem previamênte crêdênciados no Sistema de Compras e Contrataçóes

p3

utilizado pela Prefeitura Municipal de Souto SoaregBA, no endereço eletrônico wwwbnc.orq.br
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l ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avênida rosé Sampaio, 08 CenÚo - Bahia CEP - 46990"mO

cNPl 13.922.554/O«)1-9E - Telefax: (Ou75l 33392750 1 272t

3.1.1. para acesso ao sistema elelrônico, os interessados em participaÍ do Pregão deveÍáo dispor de chave

dê identiÍicação ê de senha pessoal e intransfêrível, obtidas junto as unidades da BNC - Bolsa Nacional de

Compras, sediadas no País.

3.í.2.osprocedimentosdecredenciamentoparaobtençãodechaveesenhadeacessopoderãoser
iniciados diÍetamenle no sistema de Licitações no endeíeço htto://bnc.oro.bÍ acesso ao usuário (cadastrar

empresa).

3.2. O licitante responMbiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direlamente

ou por seu representante, exduída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por evêntuais danos decorrentês de uso indevido das credênciais de acesso, ainda

que por terceiÍos.

3.3. É de responsabilidade do câdastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anlerior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela iníormaçáo,

devendo proceder, imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identiÍlque incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

3-4. A não obseNância do disposto no itêm anterior poderá ensêjar desclâssificação no momento da

habilitação.

3.5. Para os itENS (NÃO APLICÁVEL PARA ESTE CERTAME) a oarticioacão é exclusiva a

rie oeoueno ooÍte oaradas. s term os do art. 48da Lei Comole êntarêêo nomrcroem rêsas. emoresas ut

3.S.1. A obtenÉo do benefício a que se reÍere o item anterior Íica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado conlratos

com a Administraçáo Pública cujos valores somados exlrapolem a receita bruta máxima admitida para Íns de

enquadramento como empresa de Pequeno porte'

3.6. Será concedido tralamento favorecido para as MicroemPresas e Empresas de Pequêno Porte,

Microem preendedor lndividual - i,,lEl, nos limites previstos da Lei complementar n' 123, de 2006 e suas

alteraçôes.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autot do anteprojeto, do projeto básico ou do pro.ieto executivo, pessoa física ou .iurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávêl pela elaboraçáo do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contrdador, acionista ou delentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a ticilação versar sobre sêrviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

§ri

n

123. de í4 de dezembro de 2006.
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3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de participar da
licitação em decoÍência de sanção que lhe Íoi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de nalurêza lécnica, comercial, econôínica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funÉo na
licitação ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja ónjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas conlroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 1s de dezembro
de 1976, conconendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anleriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exdoração de babalho iníantil, por submissão de
trabalhadores a condiÇões análogas às de escravo ou por contral.ação de adolescentes nos casos vedados
pela legislaÉo trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteÍesse Público-OSC|P, atuando nessa condição;

3.7.1 1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidadê contlalante, devendo ser observadas as siluações quê possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 'Ío do art- 90 dâ n.o 14.133. de 202 1.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiÇão

a outra pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, lnclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade juídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e êxclusivamentê a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividadês de planejamento da contrataÉo,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão êxclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

3.í0. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do pÍojeto básico e do projeto executivo, nas contrataçõês inlegradas, e
do projeto executivo, nos demais rêgimes de execução.

3-12- Em licitações e conlralaçóes rêalizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente Íinanciados
por agência oÍlcial de cooperação estrangeira ou por organismo Íinanceiro intêmacional com recursos do
Ílnanciamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
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de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidÔnea nos termos da Lei no

14.13312021

3.13. A vedação dê que trata o item 3.7.8 estende.se a terceiro que auxilie a condução da contrataÇão na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou Íuncionário ou rePresentante de

empresa que preste assessoria técnica.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação dê propostas e lances

e de .iulgamenlo.

4.2. os licitantês encaminharão, exclusivamentê por meio do sistema êletrônico, a proPosta com o

preço ou o percentual de desconto modelo anexo ll, coníorme o crltério de Julgamento adotado neste

Edital, até a data ê o horário êstabêlêcidos paÍa abêrtura da sêssão públicâ'

4-3- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓprio do sistema (quando

houver), que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabelhistas

assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos no instrumento convocatóíio;

4.3.2. náo emprega mênor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

.16 anos, salvo menoÍ, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos teÍmos do artioo 7'. XXX|ll. da

Constituicão;

4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

obsêrvando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal;

4.3.4. cumpre as exigênciâs de rêserva de cargos para pêssoa mm deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, pÍevistas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como micÍoempresa, êmPresâ de pequeno portê deverá declarar, ainda,

em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 3 'dâ Lêi

Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir do tÍatamento favorecido estabelecido em seus AÉ§=

42jj9, observado o disposto nos doa

4.4.1. Nos itens exclusivos para parlicipação de microempÍesas e emPresas de Pequeno porte' a

assinalação do campo "não'impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;(nâo aplicável para

esle certame)

4.4.2. Nos itens em que â participação náo Íor exclusiva para microempresas e emprêsas de Pequeno porte,

a assinalação do campo "não' apenas produzirá o eÍeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

I i-:
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previsto na em 123 de 20 meslno que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociêdade cooperativa.

4.5' A Íalsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na
14.133 de 2021 e neste Edital.

4.O.

públicâ
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema, até a abertura da sessão

4.7. Nâo haverá ordem de dassificação na etapa de apresêntaÇão da proposta e dos documênlos de
habilitaçáo pelo licitante, o que ocorreÍá somente após os procedimentos de abenura da sessão pública e da
Íase de envio de lances.

4.8. Sêrão disponibilizados para acesso público os documentos quê compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase dê envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitanle poderá parametrizar o seu valor
Íinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecêrá às
seguintes regras:

4.9.1. A aplicação do interualo mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os lancgs, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanlo em relação ao lance que cobrir a melhor oÍerta; ê

4.9.2. Os lances serão de envio automáüco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intêrvalo de que trata o subitem acima.

Nota Explicativa: O a ioo '19 da lnstÍucão NoÍmativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022,
admite que o licitante utilize do sistema oÍicial para estabêlecer previamente sêus lances, inclusive
o lance mínimo ou o maior percentual de desconto, de modo que o sistema automaticamente receba
os lances sem a necessidade de inserÉo manual a cada lance. A utilizaÉo desse instrumento é
uma faculdade oÍerecida ao licitante.

4.10. O valor Íinal mínimo ou o F,€rcentual de desconto Ínal máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.í 0.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o
critédo de julgamento poí maior desconto.

4.11. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto flnal máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores ê para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo.
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4.12. Caberá ao licitante interessado em participarda licitação acompanhar as operações no sistema

elêtÍônicoduranteoprocessolicitatórioesêÍesponsabilizarpeloônusdecorrentedapêÍdade
negóciosdiantedainobserYânciademensagensemitidasPelaAdministraçãooudesuadesconexão.

4-.,í,. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedoÍ do sistema qualqueÍ acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

olicitantedeveÍáenviarsuapropostamedianteopreênchimento,nosistemaelêkônico,dos5.1 .

seguintes camPos:

5.1.'1. Valor ou desconto'. ... (unitário do item);

5.1.2. Marcai (quando Íor o caso)

5.1.3. Modelo; (quando Íor o caso);

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à esPeciÍlcação do Termo de Referência;

5. í .5. de ro antit inÍ or m rev con

ou aquisicão. sobe oena de desclassiÍlcacão da oÍooosta'

5.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam o licilante'

5.3. Nos valores proposlos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pÍevidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objelo.

oostâ inicial. anto na oa de lances serão de exclu srvao5.4 Os or oÍertados tânlo na oÍo u

lhê a sti ndo o dire leil er alteÍe sob alêoâcaodeo eâr ou oLl de erro
resoon hilidade do lic ântê nao

omissão ou oualouêr outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de lributos em percentuais variáveis' a

cotação adequada será a que coÍrespondê à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos Últimos doze

meses.

S.ô. lndependentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos ne Íonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do

regime de tributaÉo pelo Simdes Nacional.

tacão das stas imolica obrioâtoriedade do cumDrime das disoosi nelasA aore
oue disoõe o Termo de Referên cia. assumindo o DroDon enle ocontidas

execu eto s b forn
. em conformidad ecomo

ateriai
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eouroam entos. fenamenlas e utensÍl ios necessários. em ouanti des e oualidades adeo s à oerfeita
execucão contratual. oromovendo. ouando reoueÍido. sua subslituicão

5.9. O prazo de validadê da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de sua
apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os prsqos máximos estabelecidos nas normas de regência de
contralações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.'1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já deconente da aplicaÉo do
desconto oÍertado deverá respeita[ os preços máximos previstos no item 4.7

5.10.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados pode
ense.jar a responsabilizaÇão pelo Tribunal de Contas da União ê, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de ptazo parc a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos teÍmos do aÍt.7'1, inciso lX da ConstituiÉo; ou condenação dos agentes públicos responsávêis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso veriÍlcada a ocorrência de
supeíaturamênto por sobrepreço na execução do contrato.

6.1. A abêrtuÍa da presente licitaÉo dar-se.á automaticamenle êm sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, hoÍário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anterioímênte inseridos no

sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a pÍoposta quê idêntifiquG o licitante. (proposta dê prêênchimênto no
sistema)

6.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e regístrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário,

levado a eÍeito na fase de aceitaçáo.

6.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participaráo da fase de lances.

6.4. O sistêma disponibilizará câmpo próprio paÍa tÍoca dê mensagêns entre o Pregoêiro ê os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exdusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu Íecêbimento e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deveíá ser ofertado pelo valor global.

p9
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6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da

sessáo e as regÍas êstabelêcidas no Edital.

6.8.

sistema

o licitantê somente poderá oferecer lance de valoÍ inferior ao último por ele ofertado e rêgistrado pelo

6.9. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intêrmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍerla dêverá sêr de

50,00 (cinquenta) reais-

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oferlado, no intervalo de 15 (quinze)

segundos após o registro no sislema, na hipÓtese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado' IÂD9IOI

6.12. Nota Explicativa: caso seia adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa

"aberto", os licitanles apresentarão lances pÚblicos e sucesslvos, com prorrogações'

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dê duração

da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tÍata o subitem anterior, será dê dois minutos

e ocoÍrerá suceSsivamente sempre que houver lances enviados neSSê período de prorrogaçãO, inclusive no

caso de lances intermediários.

6.12.3. Não havendo novos lances na forma eslabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Ílnal de classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a difêrênça em relaÉo à proposta classiÍlcada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresenlar lances

intermediários.

6.13. Nota Explicativa: caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa

"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Ílnal e fêchado' (não

aplicável para este certame)

6.13.1. A etapa de lances da sêssáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após êsse prazo, o

sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o Período de tempo

de até dez minulos, aleatoriamente determinâdo, Íindo o qual seíá automaticamente encerrada a recepção

de lances.
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6.13.2. Encerrado o pÍazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oÍerta de valor mais baixo ê os das ofertas com pÍeços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance Ílnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa abeÍta, ou poÍ oÍertaÍ melhor lance.

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes delinidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minúos, o qual será sigiloso alé o encenamenlo desle prazo.

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem cÍescente de valores.

6.14. Nota Explicativa: Caso seja adotado para o envio de lancês no pregão eletrônico o modo de disputa

Íechado e abeÍto', poderão paÍticipar da êtapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 10% (dez por cento) superiores/inferiores

àquela, em que os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, até o encenamento da sêssão e

eventuais prorrogaçóes. (não aplicável para este certame).

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçóes definidas no item 6.14, poderâo os

licitantes que apresentaram as lrês melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances

sucessivos.

6.14.2. A êtapa de lances da sessão pública terá duração de dez minúos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos dois minutos do pêriodo de duração

da sessão pública.

ô.14.3. A prorÍogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorÍerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaÉo, inclusive no

caso de lances intermediários.

6.í4.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anleriores, a sessão pÚblica encerrar-se.

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conÍorme a ordem final de dassiÍicação.

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em rdação à proposta classiÍlcada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio da

disputa aberta, para a deÍiniÇão das demais colocações.

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

6.1S. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a oÍdem crescente de valores,

*
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6.16. Náo seÍâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

regiskado em primeiro lugar.

6.'17. Durantê o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valoÍ do

menoÍ lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

6.í8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permaneceÍ acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.'19. Quando a desconêxão do sislêma êletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, â sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgaÉo.

6.20. Caso o licitantê não apresente lancês, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pêqueno porte, uma vêz encerrada a

etapa de lances, será eÍetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistêma identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno portê

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais dassificadas, para o fim de aplicar-se o disPosto nos arts. 44 e 45 da Lêi

Comolementar no'123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

6.21.1. Nessas condições, as propostas dê microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontÍarêm na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21.2. A melhor classificada nos têrmos do subitem anterior têrá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaÉo automática para tanto.

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

maniÍeste no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no pÍazo estabelecido no subitem anterior.

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteÍioÍes, será realizado sorteio entre elas

para que se identiÍlque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não sêguidas de lances), ou entre lances Ílnais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

ô.22.1. Havendo eventual empale entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

l
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6.22.1.1. disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classifi cação;

6.22.'1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previslos nesta Lei;

6.22.1.3. desenvolvimenlo pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambienle de

trabalho, confoíme regulamento;

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade, conforme orientaçóes dos órgãos de

controle.

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamente, aos bens ê serviços produzidos

ou prestados por:

6.22.2.1. emüesas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidada da

Administração Públicâ estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagão realizada poÍ órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.22.2.2. empÍesas brasileiras;

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.23. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hiÉtese da proposta do primeiro

colocado peÍmanêcer acima do preÇo máximo ou inferior ao dêsmnto definido para a mntratação, o pregoeiro

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6-24. Não sêrá admitida a previsão de Preços diferentes em êzáo de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.24.1. A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, sêgundo a ordem de classiÍicação

inicialmente estabelêcida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, íor desclassiÍicado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido pela AdministraÇão.

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistêma, podendo ser acompânhada pelos demais licitantes.

6.24.3. O resullado da negociação será divulgado a todos os licilantes e anexado aos aulos do processo

licitatório

p13

Da proposta adequada ao último lance ofêrtado.

Y
I

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no12.í87.de29dedezembro

de 2009.
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6.24.4. O oreooeiro solicitará ao licitante mais bem classiÍlcado oue. no orazo de 2 íduasl horas. envie a

último I Íealizada

documentos comolementares. ouando necessários à conÍlrmacão daoueles ioidos neste Edital e iá

aoresentados

6.24.4.1 . Nota Explicativa: O prazo de duas horas é o mínimo possível, podendo ser aumentado caso

a Administração entenda pertinente @n. 29. § 2'. da lN SEGES n" 73. de 30 de setenbro de 2022.1

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÉo ê julgamento da Proposta

6.26. No caso de aceitacão da oroposta. no orazo de até 48 (quarenta e oito) horas aoós declarada

vencedora. em decisâo Ílnal e irrec-orrível. a licitente deverá enviar oara o Setor de Contratos. oor meio do e-

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitanle provisoriamente classificâdo

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme pÍevisto no art. 14 da Lei n'
14.13 o21 , lêgislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmênte quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a Íutura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (httos://www.ooÍtalkansoarência.oov.brlsancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gêral da União

Itran arenc a

7.2. A consulta aos cadastros será realizada êm nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por Íorça da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulla de Situação do licitante a existência de Oconências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará para veriÍicar se houve Íraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

OcorÍências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art.29. caput)

7.3.1 . A tentativa de burla seÉ veriÍlcada por meio dos vÍnculos societários, linhas de Íornecimento similares,

dentre outros. (lN n" 3/2018. aít. 29. §1').

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma evêntual desclassificação. (!N_!1

3/20í 8, art. 29. §2').

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta de condição de

participâção.

7.4. Caso atendidas as condiÉes de participaÇão, seÍá iniciado o procedimento de habililaçáo.

Yt

mail licitacaocpl(Osoutosoares.ba.oov.br . a Prooosta Realinhada em Arquivo Editável (VVord ou Excel).
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7.5. Caso o licitante provisoriamente dassificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favoÍecido às MgEPPs, o pÍegoeiro verificârá se Íaz jus ao benefício.

7.6. Vêrificadas as condições de paíicipação e de úilizêção do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

píeço em relação ao máximo estipulado para contÍalação neste Edital e em seus anêxos, observado o

disposto no artiao 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de selembro de 2022.

7 .7. Será desclassiflcada a proposta vencedora que:

7.7.1. contivervÍcios insanáveis;

7 .7.2. neo obedecer às especiÍlcaçÕes técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou pêrmanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

conkatação;

7.7.4. não tiveÍem sua exequibilidade demonstrada, quando êxigido pela AdminislraÉo;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inÍenores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.A.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

7.8.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valoÍ da pÍoposta; e

7.8. í.2. inexistiÍem custos de oportunidade c€pazes de justificar o vulto da oferta'

7-9. Se houver indícios de inexequibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos comdementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global esl.imado do obieto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formagão de Preços elaborada pela AdministraÉo, o licitante

classificado em primeiÍo lugar será convocado paÍa apÍesentaÍ Planilha por ele elaborada, mm os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitaÉo da proposta'

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍlcação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo foÍnecedoÍ, no pÍazo indic€do pelo sistema, desde que não haja mâ.ioração

do preÇo.

i-,.r
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7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das pÍopostas;

7.1 1 .2. Gonsidera-se erro no pÍeênchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contrlbuições na forma do Simples Nacional, quando náo cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do sêrviço ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de ReÍerência exija a apresentaçáo de amostra, o licitantê classificado em primeiro

lugar deverá aprêsentá-la, conÍorme disciplinado no Termo de RefeÍênciâ, sob pêna de não aceitaÇão da

pÍoposta. (NÃO APLICÁVEL PARA ESTE CERTAME)

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, induindo os demais

licitantes.

7.'15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

7.16- No câso de não haveÍ entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrêga, sêm justiÍlcativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra Íora das especificações previstas nêste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) aprêsentada(s) pelo primeiÍo classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificádo. Seguir-se-á com a

veriÍicaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍic€ção de uma que atenda às especificaçôes

constantes no Termo de Referência.

8.1. Os documentos previstos no Termo de Refêrênciâ, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seráo exigidos para íins de habilitação, nos termos

dos arls. 62 a 70 da Lêi n" 14.133. de 2021.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderáo ser apresentados em original ou por cópia

autenticada.

8.3. Será vêriÍicado se o licitante apresentou declaÍaÇão dê quê atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante respondeÍá pela verâcidade das informaçõês prestadas, na forma da lei (aÍt- 63. l. da Lei n'
14.133t2021

8.4. Será veriÍlcado se o licitante apresentou no sislêma, sob pena de inabilitação, a declaÍaÇão de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e pâra reabilitado da Previdência

Social, previstas êm lei e em outras normas específicas.

À
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8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍcação, declaração de que suas pÍopostas
econÔmicas compreendem a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na ConstituiÉo FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entÍega das propostas.

8.5.'1. Somenl.e haverá a necessidade de comprovação do pÍeenchimento de Íequisilos mediante
apresentação dos documentos originais nãG.digitaís quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamenle o exigir. ( lN no 3/2018. âÍt. 40 . §1o. e art. 60. §4o)

8.6. A veÍiÍicaçáo pelo pregoeiro, em sítios eletÍônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para Íns de habilitação.

Do envio dos documentos de habilitação.

Õ.o. t. a habilita sera envl m

ável rt ual ri d

I'

mn

8.6.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamenlada feita no

chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

8.6.3. Na hipótese de a Íase de habilitação anteceder a fase de apresentação ds propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaÇão e a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 10 do art. 39 da

lnstrucão Nomativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022. (náo aolicável oaÂ esle ceÍlamel

8.6.4. Os documentos relativos a habilitacão oue constem do Termo dê Referência somênte sêrão
exioidos. em oualquer caso. em momento oosterior ao iuloamento das orooostas. e aoenas do licitante
mais bem classificado.

8.ô.5. Respeitada a exceÉo do subitem anterior, relativa à habilitaÉo, quando a fase de habilitaÉo
anteceder as fases dê apresentaÇão de propostas e lances o de julgamento, a veriÍicação ou exigência do

presente subitem ocoÍrerá em Íelação a todos os licitantes.

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitaÉo, não será permiüda a substituiÉo ou a apresentaÉo

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14-133121. an. 64, e lN 7312022. art. 39. §4"):

8.7.í. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertuÍa do certame; e

8.7.2. atualizaçÀo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.8. Na análise dos documentos de habilitagão, a comissão de cont[atação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamêntada,

registrada em ata ê acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaÉo e classificação.
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8.9. Na hipótese de o licitânte nâo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordêm de clâssificação, até a apuÍaÉo de uma Proposla

que atenda ao presente edital.

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitanle cuja

pÍoposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitêm anterior.

g.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mlcroempresas e das empresas de pequêno

porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e não como condiçáo para participação na licitaçáo

(aÁ 40 do Decreto no 8.538/201 5).

8.12. Quando a Íase de habilitação anteceder a de julgamento ê já tiver sido enceírada, não cabeÍá

exclusão de licitante poÍ motivo relacionado à habilitaçáo, salvo em razão de fatos supervênientes ou só

conhecidos após o julgamênto.

9.1. Encerrada as Íases de julgamento e habilitaçáo, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado á autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento

observado o disposto no Art. 7'l da Lei no 14.133 de 2021.

í 0.1 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Atâ de Registro de Preços, cuio prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrâtaÉo, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no'14.í33, dê 2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaÇão do

licitante mais bem dassificâdo ou do fornêcêdor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; ê

(b) a iustiflcativa apresentada seia aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registro de preços.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro dê

todos os ilens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(s), as rêspectivas quantidades, pÍeços registrados e demais condições.

í0.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no

www.soutosoares.ba.oov.br/transoarencia disponibilizado durante a vigência da ata de rêgistro de preços

10.6. O extrato da ata de registÍo de preços, será divulgado no DOM -Diário Oficial do lvlunicípio no

êndereço eletrônico htto://www.iDmb rasil.oro.br/diariooÍlcial/ba/pmso utosoares/diario

10.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçÕes

estabêlecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, fâcultada a rcalizaçáo de licitaçáo especíÍica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus(iÍicada

,, Y
-§ 9
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10.8. Na hiÉtese de o convocado não assinar ata de registro de píeços no pÍazo e nas condiÉes
estabelecidas, Íica facultado â Administração convocâr os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificaÉo, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

11.1. Após a homologação da licitaÉo, será incluído na ata, na foÍma de anexo, o registro:

1't..1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, observada a
classiÍicaÉo na licitação; e

11.1 .2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiÍlcaÉo dos licitantes ou fomecedoÍes
registrados na ata

1 1.3. A aPresentação de novas propostas na Íorma deste item não prejudicaÍá o resultado do certame em
relação ao licitanle mais bem dassiÍcado.

11.4. Para Íins da o[dem de dassificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o obieto coÍn
preço igual ao do adjudicatário antecederão aquelês que mantiverem sua proposta original.

11.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dê reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1 l .5.1. Ouando o licjtante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital; ou

11.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do Íornecedor ou do regisho de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e aft.29 do Decreto n 11.46223.

'1 1.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado,
a Administração, observados o valor estimado e a sua evenlual atualização na íorma prevista no edital,
poderá:

I 1.ô.1 . Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de
classiÍicaÉo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesTlo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.6.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classiÍicação, quando fruslrada a negociação de melhor condiÉo.

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulaÇão ou revogação da licitação, observará o disposto no art- 165 da L.ei no '14.133. de 2021

12.2. O prazo recursal é de 3 (kês) dias úteis, conlados da data de intimaÉo ou de lavratura da ata.

'12.3. Ouando o recurso apÍesentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaÉo ou

inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de ÍecoÍer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de 1o(dez) minutos, sob pena

de preclusão;

n
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12-3.2. o pÍazo paÍa apresentação daS razões recursais será iniciado na data de intimaÉo ou de lavratuÍa

da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.3. na hipótese de Adoção da inversão dê fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no í4.133. de 2021' o

pl:azo paê apresentaçáo das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de iulgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema'

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar suâ decisão no prazo de 3 (três) dias Útêis, ou, nesse mêsmo prazo, êncaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos Íora do prazo náo serão conhecidos

12.7. O pÍazo paêapresêntaçãO de contrarrazões ao recurso pêlos demais licitantes será de 3 (kês) dias

úteis, conlados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposiçáo do recurso, assegurada â vista

imediata dos elêmentos indispensáveis à deÍesa de seus inteÍessês.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobÍevenha decisão final da autoridade competente.

12.g. o acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

c.oÍo.br

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 . A sessáo pública poderá ser reaberta:

,13.1.2. Nas hipóteses de provimento de Íecurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo

da sessão pública precedente ou êm que sêja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que delê dependam.

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do prêço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor náo assinar o contrato, náo retirar o instrumento equivalente ou náo comprovar a

regularizagão fiscal e trabalhista, nos têrmos do aÍt. 43, §1" da LC no 123/2006. Nessas hipÓteses, serão

adotados os procêdimentos imediatamente posterioÍês ao encêrramento da etapa de lances.

13-1.4. Todos os licitantes Íemanescentês deverão seÍ convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

13.1 .5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), ou e-mail, ou de acordo com a

fase do procedimento licitatÓrio.

13.1.6. A convocaÇão feita por e-mail dar-se-á de amrdo com os dados contidos no sistema BNC,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados'
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14.1. Comete inÍração administrativa, nos teÍmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentaÉo exigida para o cêrtame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato supeÍveniente devidamente justiflcado, não mantiver a pÍoposta

em especial quando:

14.1.2.1,nãoenviarapropostaadequadaaoúlt|molanceofertadoouapósanegociaÇão;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

14.1.2.3- pêdir para ser desclassiÍicado quando encênada a etaPa competitiva; ou

'14.1-2.4. deixaÍ de apresentar amostra;

14.j.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍcaçóes do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentâÉo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do pÍazo dê validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de Preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

14.1.4- aprêsentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o ceítame ou prestar dedaração

falsa duÍante a licitação

14.1.5. Íraudar a licitaçáo

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir delibeÍadamente a erro no julgamentoi

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

14.1.8. praticar ato lesivo previslo no art. 5o da Lei n.o 12.U6' de 2013'

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administragão poderá, garanlida a prévia defesá, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sânções, sem prejuízo das Íesponsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência:

14.2.2. multa;

'14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar, snquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seia promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a Penalidade.

14.3. Na aplicaÉo das sanções serão considerados:

14.3.1. a naluÍeza e a gravidade da inÍraçáo cometida'

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.g.4. os danos que dela Provierem para a Administração Pública

? 2'l
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14.3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍme noÍmas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidênte sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contaÍ da comunicação oÍicial.

14-4-1. Para as inÍrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e í2.1.3, a multa será de 0,S% a l,yo do
valor do conkato licitado.

14.4.2. Para as infrações prêvistas nos itens í4.'1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de
15ok a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sançÔes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo dê '15 (quinze) dias
úteis, contado da datê de sua intimaçáo.

14.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar sêrá aplicada ao responsável em decorrência das
infraçóes administrativas relacionadas nos itens 14.1 .1 , 14.1 .2 e 14.1.3, quando não se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidadê, pelo prazo mâimo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao Íesponsável a sanção de declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar,
em demrÍência da prática das infraçóes dispostas nos ítens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14-1-7 e 14-1-8, bem mmo
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 quê justiÍiquem a imposiçáo de
penalidade mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuia duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021 .

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e â imediata peÍda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaÉo, nos termos do art. 45, §4o da
lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de
declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo dê
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhêcidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

'14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinzê) dias úteis da aplicação das sanções de adveÍtência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intamação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos aulos.

14.12. Cabeú a apresentação de pêdido de reconsidêração da aplicação da sanção de declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 'Í5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.'13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efêito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão Ílnâl da autoridadê competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

r'':l
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1S.1. eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação da Lei n'
,14.,133. óe ZO21 , devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias Úteis antes da data da abertura do certâme'

j5.2. A Íesposta à impugnaÉo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em siüo eletrÔnico oÍicial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do ceÍtame'

1S.3. A impugnaçao e o pedido de esclarecimenlo deverão ser realizados por forma eletrônica, diretamenle

na plalaÍorma do PÍegão, no campo apropriado para lmpugnâção ou esclarecimentos, no seguinte endereço

eletrônico 94444!4p.qg[

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no @rtame.

1S.4.,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excêpcional s deverá ser motivada pêlo

agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaÉo.

15.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a rcalizaúo do certame.

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico

16-2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato suPerveniente que imPeça a rcalização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamenle transÍerida para o primeiío dia Útjl subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pêlo Pregoêiro.

16.3. Todas as refêrências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pÚblicâ observaráo o hÔrário

de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará dirêilo à contratação'

16.5. As noÍmas disciplinadoras da licitaÇão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o PrincÍpio da isonomia,

a Íinalidade e a segurança da contratação.

í6.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo ê apresentação de suas pÍopostas e â

Administraçáo náo será, em nenhum caso, responúvel por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitâtório'

,16.7. Na contagem dos pÍazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração'

16.g. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o aÍastamento do licitante,

desde que seja possível o apÍoveitamento do ato, observados os Princípios da isonomia e do interesse

público.
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16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que

compõem o procêsso, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e sêus anexos estão disponíveis, na íntegÍa, no endêreço eletrônico
www.soutosoares.ba.oov.br. e na dataforma onde ocoÍrerá o certame w\ryw.bnc,oro.br

16.'11. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anêxos

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll - Modelo de Proposta:

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada

ANEXO lV - Modelo Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

ANEXO V - Modelo de DeclaraÉo dê Elaboração lndependente de Proposta:

ANEXO Vl - li4inuta de Ata de Registro de Preço:

ANEXO Vll - Minuta de Termo de Contrato

Souto Soares- BA ,22 de aüil de 2024

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

Y
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APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. TNTRODUÇÃO

Este estudo visa analisar a viabilidade técnica da aquisição de blocos e canaletas de concreto para uso na

úorn1, " 
ampliação da Escola Municipal Florenüno Gaspar Dourado no Povoado de Campo Alegre, na

construçáo da Esiola Municipal no Povoado de Pocinho, e também para utilizaÉo nas reÍoÍmas e conslruÉo
de praças públicas no município de souto soares, conÍorme estabelecido no § 'lo do art. 18 da Lei

1 4 .13312021 .

2. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO - art. 18, § 1o, inciso l, da Lei no 14.11312021

A presente descrição da necessidade da contratação fundamenta-se no art. 18, § 1", inciso l, de Lei no

14'.1g3t2o21, que ãstabelece â obrigatoriedade dê apresentaÉo dê estudo técnico preliminar para embasar

a contrataÉo de bens e serviços cómuns, como é o caso dos blocos e canaletas de concreto necessários

para as obras públicas no município de Souto Soares.

JustiÍicativa:
A necessidade da contratação dos blocos e canalelas de concreto decorrê da urgente demanda por matâriais

de construção para a reaúzaao de obras públicas dê relevância social em nosso município. Tais obras

incluem a ieforma e ampliaçáo da Escola Municipal Florentino Gaspar Dourado, a construção da Escola

Municipal no povoado de Poiinho, e também a execuÉo de reÍormas e construçóes de praças pÚblicâs no

município de Soúo SoaÍes.

lmpacto Social e Educativo:
A reÍoÍma e ampliaçáo da Escola Municipal Florentino GaspaÍ Dourado e a construção da Escola Municipal

no Povoado de Pocinho visam melhorâr as condições físicas das institulçÓês de ensino, proporcionando

ambientes adequados para o desenvolvimento educacional de nossas crianças e jcvens- Essas obras

contribuirão sig;iíicâtivámente para a qualidade da educâção oferecida em nosso município, impactando

positivamente na formação das Íuturas gerações.

Melhoria da lnf raestrutula Urbana:
Além das melhorias nas instituiçÔes de ensino, as obras de reformas e construçóes de praças públicas têm o

objetivo de promover o bem-esiar e a qualidade de vida da população de Souto Soares. As praças públicas

sãô espaços de convívio e lazer essenciais para a integlação social e o fortalecimento dos vÍnculos

comuniiários, contribuindo para a promoção da saúde e do bem-estar da População'

Desenvolvi mento Econômico Local:
A execução dessas obras pÚblicas também terá impactos positivos na economia local, gerando empregos

temporáíos e estimulando o comérdo de materiais de construçáo e Serviços relacionados. O investimento

em infraestrutura uÍbana é fundamental para O desenvolvimento sUstentável de nossa cidade, proporcjonando

condições Íavoráveis para o cÍescimento econÔmico e a melhoria da qualidâde de vida da população'

Conclusão:
Dianie oo exposto, a aquisiÉo dos blocos e canaletas de concreto é imprescindÍvel para a realização das

ãbras públicas mencionadás, as quais contribuirão signiÍlcativamentê para o desenvolvimento social,

ããr"ã.iio"rr e econômico de Souto Soares. A presente descrição da necessidade da contratação atênde aos

Íequisitos estabelecidos no art. 18, § 'Í', inciso l, da Lei no- 14.13312021, fornecendo as iustificativas
fundamentadas para embasar o processo de contratação dos reÍeridos materiais'

3. QUANTITATIVO ESTIMADO ' art. í8, § ío, inciso lV, da Lei n" 14'13312021

Neste momento, pode-se estimar que serão contratadas aproximadamente 40.000 unidades de bloms de

r+cm, zo.ooo uniàades de blocos de í2cm, 5.000 unidades de blocos de 1ocm, 3.000 unidades de canaletas

de 12.cm e 3.000 unidades de canaletas de í4cm conforme informações contidas no DFD apresentado pelas

secretarias demandantes. Pontua-s€, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentâdos, reduzidos ou

meimá suprimiOos em face da real necessidade ou de eventual limitaÉo orçamentária, sempre de modo a

Y
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maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. ReÍerido quantitativo será conÍrmado até
o momento da finalização do termo de referência.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO - art. 18, s1", incisoVt daLei 14.133121

Durante as pesquisas iniciais realizadas, estima-se que dêntre as opçõeysoluÇões/altemativas disponíveis
no mercado, o valor estimado da contratação será R$ 191.570,00 (cento e noventa e um mil reais).

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

O não parcelamento do ob.iêto é mais vantajoso no presentê caso, para fins de otimizar a gestão ê flscâlizaçâo
de contratos, rêduzindo a quantidade de instrumentos celebrados e de Íomecedores contratados, facilitando
a execuçáo do ob.leto, concenlrando a rêsponsabilidade do fomecimento a numa única pessoa jurídica. além
de contribuir para a redução de itens dêsertos.

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contrataÉo não seja parcelada, por náo ser vantajoso
para a administração ou por representaÍ possivel Wquízo ao conjunto do obieto a ser conlratado.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - aÉ. 18, §1', inciso Xlll da Lei 14.133/21

A presente contratação sê rêvela necessária, lendo o presente estudo técnico preliminâr evidenciado qual
das alternativas disponíveis no mêrcado apresenta melhor viabilidade técnica ê êconômica para satiíação
do interessê público, sendo indicada para o presente caso, a contratação de empresa especializada no
fornêcimento de blocos e canaletas de concreto através de processo licitatório na modalidade PREGÂO na
forma ELETRÔNICA com critério de julgamênto MENOR PREÇO GLOBAL.

7. ELEMENTOS MINIMOS NECESSÁRIOS - art. 18, §2o, inciso Xlll da Lei 14.133121

O presente estudo técnico preliminar contemplou ao mênos os elementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll
e Xlll do § 1o do art. 18 da Lei 14.13312021, súcientes para identiÍicar o problema a ser resolvido, sob a
perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontaÍ dentre as alternaüvas disponíveis no mercado, aquela
contratação que revela viabilidade técnic€ e econômica.

Os demais elementos prêvistos nos incisos do §1o do aÍl. 18 da Lei 14.13312021não são obÍigatóÍios e podem
ser dispensados nos termos do §2o do art. '18 da Lei 14.1331202'1. No prêsente caso, os mesTos não foram
utilizados, por tal motivo:

Considerando a natureza do objeto contratado e o contexto especÍfico deste Órgão Público, enmntramo-nos
em uma fase de adâptação para aplicar as inúmeras novidades tÍazidas pelaLei 14.13312021. Nesse sentido,
optou-se por priorizar e garantir a efetividade nêste primeiro momento de adaptação, focândo nos elementos
obrigatórios previstos em lei e deixando de lâdo alguns elementos adicionais do Estudo Técnico Preliminar
(ErP).

O objeto contratado, referente à aquisiçáo de blocos e canaletas de concreto, não demanda uma análise
complexa ou detalhâda para embasar a contratação. TEta-se de um tipo de material comum, de uso frequente
em obras públicas, o quê reduz a necessidade de elaboração de um ETP extensivo.

8. EQUTPE RESPONSÁVEL PELA ELABORAçÃO DO ETp:

Vicentê Matêus dos Santos Rodriguês
Diretor de Obras

Y
?,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampeio, 08 Centro- Bahia CEP - 'I69!XX)0O
cNPl 13.922.5t1/qro1-9t -ÍelefaE [0875) 33392150 / 2128

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONOIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1 .1. ESTE TERMO DE REFERÊNCIA TE[,il COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

eVer.rruÀl aOutstÇÃo DE BLocoS E CANALETAS DE coNCRETo PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

ónS seC. DE OBÍrAS E SEC. bi EDUCAÇÁO DESrE MUNtCtPto, CONFORME CONDIÇÓES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

:ffEÀ$ ffiiü 1g
,| BLOCO DE CIMENTO 39X19X14 CM UND 40000 R$ 2,88 R$ 115.200,00

2 BLOCO DE CIMENTO 39X'I9X12 CM UND 20000 R$ 2,35 R$ 47.000,00

3 BLOCO DE CIMENTO 39X19X10 CM UND 5000 Rg 1,92 R$ 9.600,00

4 CANALETA DE CIMENTO 39X19Xí2 CM UND 3000 R$ 3,32 R$ 9.960.00

CANALETA DE CIMENTO 39X'I9X14 CM UND 3000 Rs 3,27 R$ 9.810,00

1.2. Os bens objeto desta contrataÉo enquadram- se na classiÍlcaçáo de bens e serviços comuns, nos

termos do art. 6" da Lei 14.133, de 202'Í.

1 .3. O prazo de vigência da contrataÉo será até 31 de dezembrc de 2024, a contar da data de assinatura

da ARP e após divulgação no Portal da Transparência.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Ifi

2.1. A presente mntrataçâo tem fundamento com base na Lei 14:13312021.

2.2. A FundamentaÉo e descriÉo da necessidade da contratação e de seus quantitatÚos encontra-se

pàãenorizaOa em Tópico especúico dos Estudos Técnicos Prêliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

3. DESCRTçÁO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADo O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÂO DO PRODUTO

3.1. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução pÍoposta visa Íornecer blocos e canaletas de cimento

quá atenoam às necessidades das Secietarias de Obras e EducaÉo, garantindo durabilidade, Íesistência e

adequaçáo às especificaçôes técnicas vigêntes.

As especificações dos produtos devem observar:

l. Blocos de Concreto: Os blocos devem ser fabricados com materiais de qualidade, sêguindo as

normas técnicas aplicáveis, com resistência adequada às finalidadês de construção e manutençáo de

obras públicas. Devem apresentar dimensões padronizadas e supeÍfícies regulares para facilitar o

assentamento.

ll. Canaletas de Concreto: As canalstas devem ser fabricadas com cimento de qualidade, garantindo

resistência e durabilidade. Devem possuir dimensões adequadas para o escoamento de águas pluviais e

seremcompatívêiscomasnecgssidadesdedrênagemesaneamentodasobraspÚblicas.

p2i

4. DOS REQUISITOS DA CONÍRATAçÃO
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Sustentabilidade

4.1. . Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.í.1. . Uso de Materiais Sustentávêis: Os Íornecedores devem priorizar o uso de matêriais reciclados ou
provenientes de Íontes renováveis na fabricaçáo dos blocos e canaletas de concreto, contribuindo para a
rêduÇão do impacto ambiental.

4.'1.2. . EUciência Energética: Os fornecedores dêvem adotar práticas que promovam a eÍiciência energétlca
em seus processos produtivos, visando reduzir o consumo de energia ê as emissões de gases de efeito
estuÍa.

4.1.3. Gestão de Resíduos: Os fomecedores devem possuir políticas e práticas eficazes para a gestão dê
resíduos sólidos, incluindo a reduçáo, reutllização e reciclagem de materiais, bem como a destinação
adequada de resíduos gerados durante o processo de Íabricação.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação

Da exlgêncla de amostra

4.3. Não serão êxigidas amostras dos itens

Da subcontratação:

4.4- . Não é admitida a subcontratação do ob.,eto contratual.

s. MoDELO DE EXCUçÃO DO GONTRATO

Condições de Entrega e Aceitação do Objeto

5.1. A Contratada deverá entregar o obieto contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
emissâo da ordem de Íomecimento pelo setor de compras.

5.1.1. Caso não seja possívêl a entÍega no prazo estipulado, a empresa deverá comunicaÍ as razões
respectivas com pêlo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de pronogação de prazo
seja anâlisado, Íessalvadas situaçõês de caso Íortuito e Íorça maior.

5.1.2. O não cumprimento do prazo apontado no subitem 5.'l poderá caracterizar descumprimento parcial
do contrato e a CONTRATADA poderá sofrer sanção, conforme Contrato.

5.2. Os bens deverão ser entregues pela contratada nos locais onde sêrâo realizadas as obras;

GaÍantia

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato devêrá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei no '14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dê sua inexecução total
ou parcial.

Y
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronogrâma de

àiecuçao será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

ô.3. As comunicagÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por êscrito semprê

qué o ato exigir tal Íoínalidade, admitindo'se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim'

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represenl.anle da empresa para adoçáo de pÍovidências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentê, o órgão ou entidade poderá..convocêr o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaÉo do plano de Ílscalização, que

conterá informaçóes acercâ das obrigações contratuais, dos mecanisÍnos de ÍiscalizaÉo, das estratégias

para execução db objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando hower, do método de

aÍerição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Gestor do ContÍato

6.6. Coordenar as atividades relacionadas à Íiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam

os incisos ll, lll e lV do caput do art. 19 do Decreto Municipal n.o 45512023i

6.7. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e iníormar à autoridade supeÍior aquelas que ultrapassarem a

sua competência;

6.8. acompanhar a manutenÉo das condiÉes de habilitação do contratado, para Íins de empenho de

despêsa e dê pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaÉo e do pagamento

da despesa no relatório de riscos êventuais;

6.9. coordenâr a rotina de acompanhâmento e de ÍlscâlizaÉo do contrato, cujo histÓrico de

gerenciamento deverá conter todos os registros Íormais da execuçáo, a exemdo da ordem de serviço, do

iegistro de ocorrências, das alterações Jdas prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à

u"-riÍl"rçáo da necessidade de aàequaçóes do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da

administraÉo:

6.10. coordenar os atos preparatÓrios à instrução processual e ao snvio da documentaÉo pertinente ao

iàtór de contratos para a formálizaÇão dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art' 19 do Decrêto

Municipal n.' 45512023:

6.í1. elaboraÍ o rêlatóÍio final de que trata a alínea "d" do inciso vl do§30doart. 174daL.ei noí4.'l33,de
2021, c.om as inÍormações obtidas durantê a execução do contrato;

6.12. coordenar a atualizaÉo contÍnua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos

Íiscais técnico, administrativo e setorial;

6.13. emitir documento comprobatórío da avaliaÉo realizada pelos Íiscais técnico, administrativo e setorial

qr"nto 
"o 

cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contralado, com menÉo ao seu desempenho na

ài""rçao 
"ontràtral, 

baseado erí iÁdicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

tli;á.", a constarem do cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigaçóes conforme disposto em

regulamento;

6.14. rcalizaÍ o recebimento definiüvo do objeto do contrato referido no art. 25 Decreto Municipal n.o

is,stzozs, mediante termo dêtalhado que compÍove o atendimento das exigências contratuais; e

6.15. tomar providências para a formalizaÉo de processo administrativo de responsabilização paÍa fins de

ãprúçao dá sançoes, a sei conduzido pelá comissão de que trata o arl 158 da Lei no '14.133' de 202í , ou

pelo agente ou pelo setor competênte Para tal, conforme o caso.

p2Ç
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Fiscal Técnico

6.í6. PÍestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas
competências;

6.17. Anotar no histórico de gêrenciamento do mntrato todas as oconências Íelacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário paÍa a ÍegulatizaçÁo das faltas ou dos dêÍeitos observados

6. í 8. emitir notiÍicações para a correção de rotinas ou dê qualquer inexatidão ou inegulaÍidade constatada,
com a deÍinição de pÍazo paÍa a coneÉo;

6.19. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandaÍ decisâo ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso;

6.2O. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer oconências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

6.21. Íiscalizar a êxecução do contrato para que sêjam cumpridas as condições êstabêlecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conÍerência das notas Ílscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que cêÍtifica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor de contrato para Íatificaçáo;

6.22. comunicar ao geslor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua Íesponsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

6.23. pa(iciparda atualização do relatório de riscos duranle a Íase dê gestão do contrato, em conjunto com
o Íiscal administralivo e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do art. 21 do Decreto
Municipal n.o 45512023:

6.24. auxiliar o gestor do contrato com as informaçÕes necessárias, na elaboraçáo do documento
comprobatóÍio da avaliação rcalizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conÍorme o disposto no inciso Vlll do caput do an.21 do Decreto Municipal n..45512023; e

6.25. realizar o Íecebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n.o
45512023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Flscal Admlnlstrativo

6.26. Prestar apoio técnico e opeÍacional ao gestor do conlÍato, com a realização das taíeías Íelacionadas
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à foÍmalizaçâo de apostilâmentos e de termos aditivos, ao
acompanhamento do empenho e do pagamenlo e ao acompanhamento dê garantias e glosas;

6.27 . vêriflcâr a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

6.28. examinar a regularidade no rêcolhimento das contribuiçóes Íiscâis, trabalhistas e previdenciárias e,
na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial
de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital do eíinto Ministério da Economia;

6.29. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigações contraluais e reportar ao gestor do conlrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

6.30. participar da atuâlização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal técnico e com o setoíial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do art. 21 Decreto Municipal
n.o 45512023;

n
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7.5. O prazo gara recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma justiflcada,

por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aÍeicfio do atendimento das exigências

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021 , comunicando-se à empresa para emisúo

6.3í. auÍliar o gestor do contrato com as informaçóes necessárias, na elaboraÉo do documento

"àrproúáúrio 
da ãvatiação realizada na fiscalizaqão do cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo

contratado, conforme o diiposto no inciso Vlll do caput do an.21 do Decreto Municipal n.o 45512023i a

6.32. Íealizat o recêbimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decrêto Municipal n.o

iiíiZOZl, mediante termo detaíhado que compiove o crmprimento das exigências de caráter administrativo.

7. CR]TÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMEMÍO

Recebimento

7-1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização

do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificáçôes constantes no

Íermo de Referência e na proposta.

T.Z. . Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo Com as especificações constantês no Termo de ReÍerência e na proPosta, dsvendo

ser substituÍdos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento deÍlnitivo ocoÍrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contaÍ do recebimento da nota

Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdminiskaÉo, aÉs a verificaÉo da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrataçõês decorrentes de despesas cuios valores não ultrapassem o limite de que tÍeta o

inciso ll do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento deÍlnitivo será de ate 5

(cinco) dias úteis.

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÉo do objeto, para êíeito de liquidaÉo e

pagamento.

7 .7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do ob.ieto ou de saneamenlo

da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍlcadas pela Administração durante a análise

previa à liquidação de despesa, não será computado pâra os Íins do recebimento deÍlnitivo'

7.8. o recebimento provisório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profssional pela perfeita execuÉo do contrato.

Liquidação

7.g. Recebida a Nota Fiscal oU documento de cobrança equivalente, correrá o p.azo de dez dias úteis

para Ílns de liquidação, prorrogáveis por igual período.

7.9.1.oprazodequetÍataoitemanterioÍseráreduzidoàmetade,mantendo-seaPossibilidadede
pronogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite dê

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.'Í33. de 2021'

7.10. Para fins de liquidaçáO, O Setor Competente deverá verificar se a nota fisc€l ou instrumento de cobrança

equivalente apÍesentado exPressa os elementos necessários e essenciais do documento. üais como:

a) o prazo de validade;
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b) a data da emissãoi

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaquê do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7.11. Havendo eno na apresentação da nota Íiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeçá a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas sanêadoras, reiniciando-sê o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranç€ equivalente deverá ser obrigatoriamente âcompanhado da
comprovação da regularidade fiscâ|, documentaçáo mencionada no art.68 da Lei no 14.133. de 2021

7.13. A AdministraÉo deverá a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, prcibição
de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situaçáo de irÍegularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no meslro prazo, apresente
sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efeluado, para que sejam acionados os meios
peÍtinentes e necessários parâ garântir o íecebimento de seus créditos.

7 .16. PeÍsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmênte, até que se
decida pela rêscisão do contrato, caso o cont[atado não regularize sua situaÉo.

Prazo de pagamênto

7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior.

7.19. No caso de atraso pêlo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monêtariamente entre o lermo final do prazo de pagamenlo até a data de sua efêtiva rcalizaçáo, mediante
aplicação do Índice de coneção monêtária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizâdo por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emilida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.22.1. lndependênlemente do percêntual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
Íontê, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelêcidos na legislação vigente.

7 .23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documênto
oficial, de que Íaz jus ao tratamênto tÍibutário favorecido pÍevisto na referida Lei Complementar.

)34

Y
9



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenidâ losé Ser paio, 08 Cent.o - Bahia CEP - 'I699GO0O
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0875) 33392150 / 2128

8. FORMA E CruTÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

g.1. O fomecedor será selecionado por meio da rcalizafio de pÍocedimento de registo de.preços, na

íüariOaoá pIEGÃO, sob a Íorma EIE1RôNICA, com adoção do critério de iulgamento pelo lrENoR
PREÇO GLOBAL.

Forma dê fornêcimento

8.2. O fomecimenlo do objeto será parcelado e conforme necessidadê do órgão gerenciador.

Exigências dê habilitação

8.3. Para fins de habilitaÉo, deverá o licitanle comprovar os seguintes requisitos:

a) Modelo de Dedaração UniÍicada;

b) Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

c) DeclaÍação de Elaboração lndepêndente de Proposta

8.4. Habllltação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercântis, a cargo da Junta

ComeÍcial da rêspectiva sêde;

b) pessoa Íísica: cédula de identidadê (RG) ou documento equivalentê que, por Íorça de lei, lenha validadê

para Ílns de identiÍicação em todo o tenitÓrio nacional:

c) Sociedade empresária, sociedadê limitada unipessoal - SLU ou sociedade idêntiÍicada como

".pr"", 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estetuto ou

conirato social no Registro priUtico Oe EmpÍesas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade simples: inscrição do ato constilúivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradorês;

e) MicroempreendedoÍ lndiYidual MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual

CCMEI, cuja aceitação íicaÍá condicionada à veriÍcação da autenticidade no sítio

hltos em -nêo ôq,/nl-hr/ê mo rlêílôr:brl ct

rr

f)sociedade empresária estÍangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento no Brasil, publicada no

óiario Ofi"i"t Oa Únião e arquivadJna Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a Íilial, agência'

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruÇão NormaÜva

DREI/ME n.o 77 , de l8 de março de 2020.

g) os documentos apresentados deverão estâr acompanhados de todas as alterâções ou da consolidação

respectiva.

8.5 Regularidade Íiscal, social e trabalhista

a) prova de inscriçáo no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs ou no cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) PÍova de regularidade flscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

ãánjrãi"-r"nt" 
"p"ta Secretaria áa Receita FedeÍal do Bíasil (RFB) e pela Procuradoria€eral da.Fazenda

úãJãnJ «pOffU, Íeferente â todos os cÍéditos tributáÍios Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

aoministràdos, iídusive aqueles rêlativos à SeguÍidade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1'75'l' de

óã à. outruró de 20i4, db SecretáÍio da Reóeita Federal do Brasil e da ProcuradoÍa-GeÍâl da Fazenda

Nacional' 
p 3 J
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal dodomicílioou sêde da interessada,
assegurada a rcgta paÍa as microemprêsas e empresas de pequeno poÍte, nos termos do aÍt. 43 da Lei
Comdementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastÍo de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicÍlio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo dê Serviço - FGTS: Cêrtjdão de
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

F) PÍova de inexistência dê débitos inadimplidos perante a Justiça do Trâbalho, mediante a apresênlação de
certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do TÍabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

8.5.1 Caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal mndição mediante a apresenlação de declâração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lêi.

8.5.2 íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auíerir os benefÍcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

E.6 Quâlificação Econômico-Financeira

a) Cêrtidão negativa de Íêitos sobre falência, recuperaÉo judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que Íicam excluídos os processos no âmbito do
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necêssariamente também precisâ ap[êsentar a certidão de
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperaÉo exúajudicial.

8.7 Qualifi cação Técnica

a) Apresentação de pelo menos 1 (um)Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade
da Administragão Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de
maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel coÍn o objeto da presente
licítação.

b) O(s) atestado(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com aLeino 14.'133121;

9. EST|MAT|VÂS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.'1. O custo estimado total da contratação é dê RS 19í.570,00 (cento e noventa e um mil e quinhentos e
setênta reais), conforme custos unitáíos apostos na tabela acima Subitem 1.1

10. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁR|A

10.1. Paê a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentáría, que somente
será exigida para a Íormalização do contrato ou oúro instrumento hábil.

í1. DTSPO§rçÔES GERTAS

í3.1. Este termo dê Referência Íoi elaborado pela equipe da secretaria municipal de educação e secretaria
municipal de obras, serviços e urbanismo.

EmeÍson Rodrigues
Dirêtor Pêdagógico

Vicente Mateus dos Santos Rodrigues
Diretor de Obras
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ANEXO [ - PROPOSTA DE PREçOS (ITODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" XXí2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO No vrd2022

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

RAZÂO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
oPTANTE PELO SIMPLES? SIU ( ) NÃO( )
ENDEREçO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE:
CONTATO DA LICITANTE:
BANCO DA LICITANTE:
N' DA AGÊNCIA:

CIDADE:
E-MAIL:
FAX:
TELEFONE:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

ITEM DESCRTçÂO MARCA UNID OUANT v. uN[ÁRro V. TOTAL

A EMPRESA DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM N4ÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRTBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COi/4 TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEOUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

EM, _ DE 

- 

DE 2024.

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

^1r:

Y
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ANEXO il - MODELO D DEC|-ARAçÃO UNTFTCADA

Pregão Eletrônico SRP no xxr2024

Processo Administrativo no xxx/2024

A empresa sediada na Rua (av., al., êtc.) , Cidade , Estado , inscrita no CNPJ sob no , por seu diretor (sócio
gerentê, proprietário) , portado(a) da carteira de identidade no e inscrito(a) no CPF/i,íF com o no,

Oeclara, sob âs pênâs da lei, para fins de participaçáo no Pregão Eletrônico 00312024, ora sendo realizado
pela preíeitura Municipal de Souto Soares- BA, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item
próprio do respectivo êdital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório.

Declara, para flns do disposto no inc. vi do art. no 68 da lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, acrêscido pela
lei no 9.854, de 27 de outubro de í 999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Rêssâlva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiÉo de aprendiz ( )

Declara não têr recebido do Município de Souto Soares/BA ou de qualquer outra entidade da administraçáo
direta ou indirêta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspênsão temporária de parlicipação êm

licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como náo ter recebido declaração de
inidoneidade para Iicitar e ou contratar mm a administração Federal, Estadual e Municipal.

Declara para os devidos Íins licitatórios quê cumpre as exigências de reserya de caígos para pessoa com
deÍlciência - PCD, para reabilitado da previdência social ê para aprendiz, em atenção ao Art. 92, inciso XVll
da lei no '14.13312021 .

Declara, para fins do disposl.o no Art. 63 § '1" da Lei Federal no 14-133121, de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

constituiçáo federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos

termos dê ajustamento de condutâ vigentes na data dê entregâ das propostas

em, _ de de 2024.

;:i

(Assinatura do Responsável e CPF)
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ANEXO rV - DECLARAçÃO OO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEOUENO PORTE)

Pregão Eletrônico SRP no xxr2024

Processo Adminiskativo no xxx/2024

A empresa (razão social da licitante), CNPJ (número), sediada na rua _ no _, (Baino/Cidade),
por intermédio de seu representante legal, dêclara expressâmente, sob as penalidades cabíveis, que:

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei Complementar
123t2006:

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do Artigo 30 LC 123/06:

c) Tem conhecimento dos aÍtigos 42 a 49 da Lei Complementar 12312006, estando ciente da obrigatoriedade
de dêclarar oconências posteriorês impeditivas de tal habilitação. por seÍ expressão da verdade, firmamos a
presentê.

em, _ dê de 2024.

Nome e Assinatura do Representante Legal

Y
I
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ANEXO V. DECúnqçÃo DE ELABORAçÂO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Pregão Eletrônico SRP n" xxí2024

Processo Adminisl,alivo no vxxl2024

(identificâção coÍnpleta do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

iiãá"iin*àa" completa da ticitante) doravante denominado (licitante) para Íns de participaçáo no certame

ii"iútorio á"i., idántificado, dedarô, sob as penas da lei, em especial o art.299 do código penal brasileiro,

que:

í. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaboÍada de maneira independente por mim e o

conteúdo da proposta não ioi, no todo ou em paÍtê, direta ou indiretamente, informado, discutido ou Íecebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não Íoi informada, discutida

ou recebiáa de qualquer outro pàrticipante potencial ou de Íato desta licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

3. Oue não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta

licitação antes da adjudicação do objeto;

S. Oue o conteúdo da proposta apresentada paÍa participar desta licitação não Íoi, no todo ou em Parte, direta

ou indiretamente, inÍormado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura

oficial das propostas; e

6. eue estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e quê delenho plenos poderes ê

i nf orm ações paz fiÍmá-la.

Nome e Assinatura do Representante Legal

Y
9.

- 

em, 

- 
de 

-de 

2024.
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ANEXO VI . MINUÍA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N." .........

A PREFETTURA MUNtCtpAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no
'13.922.5u100o1-98 com sede à Av. José sampaio, og, cenko, souto soares - Bahia, representado neste
ato pelo Chefe do Poder Execulivo o Sr. ANDRÉ LUlz SAMPA|o CARDoSO, Brasiteiro, casêdo, inscrito no
CPF - CadastÍo de Pessoas FÍsicas sob o n" 91.639.719-504 e portadoÍ do RG. No 7460í 3930/SSP-BA,
residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, 47, CentÍo, Souto Soares/BA, CEP: 46.g90-OOO, considerando
o julgamento da licitaÉo na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGlsrRo DE pREÇos n.
.......1202..., publicada no ...... de .....1.....1202....., processo administÍativo n.o ........, RESoLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, dê acordo com a dassiÍicâÉo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiÇões previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto n.o 1 

.1.462,

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiÉes a seguir:

1. DO OBJETO

'1 .1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataÉo de ........ , especificado(s)
no(s) item(ns).......... do.......... Termo de Reíerência, anexo do edital de Licitação n".........J20..., que é paÍte
integrante desta Ata, assim como as propostas cuios preços tenham sido rêgiskados, independentemente de
transcriÉo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as esp€cificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) pÍoposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:

Item
Descrição iíarcâ Und Ouant V. Unit V. Totâl

2.2' A listagem do cadâstro de resêrva reÍerenle ao presente registro de preços consta como anexo a estâ
Ata.

3. óRGÃo(s) cERENctADoR E pARTtctpANrE(s)

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretária iilunicipal de Obras, Serviços e Urbanismo

3.2. Alem do gêrenciador, São órgãos participantes do registro dê prêços:

Item no Órgãos Participantes Unidade Quantidade

p3g
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4. DA ADESÃO À Arl oe REGISTRO DE PREÇos

4..1. Não será admitida a adesão à ata de registÍo de preços decoÍente desta licitaÇão'

Vêdação a acrésclmo de quantllatlvos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços'

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1.AVâlidadêdaAtadeRegistrodePreçosseráaté3ldeDezembrode2024,acontardadatâdeSUa
assinatura e após divulgação no portal da Tránsparência, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o Preço vanta.joso'

S.l.l.ocontratodecorrentedaataderegistrodepreçosterásuavigênciaestabelecidanoprÓprio
instrumento ontratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Ílnanceiro a

disponibilidade dê créditos orçamentáÍios, bem como a previsão no plano pturianual' quando ultrapassar

í (um) exercício Íinanceiro.

5.1.2'NatolmalizaÉodocontratooudoinstrumentosubstitutodeveráhaveraindicaçáoda
disponibilidade dos créditos orçamêntários respêctivos'

5.2. A contrataÉo com os Íomecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão gerenciador por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota dê empenho de despesa, autoÍizaÉo de compra oU

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14'133, de 202í'

5.2.l.oinstrumentocontratualdequêtrataoitem5.2.deveráserassinadonoprazodevalidadêdaata
de Íegistro de Prêços.

5.3. Os conkatos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o ârt' í24

da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4' ApÓS a homologaçáo da licitaçáo, deverão Sêr observadas as Seguintes condições para formalizaçáo da

ata de Íegistro de Preços:

5.4.,1. Serão registrados na ala os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observâda a

possibilidade dá o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previslo no edital

e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será induído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) AceitaÍem cotâr os bens, as obras ou os sêrviços com preços iguais aos do adjudicalário, obsêrvada

a classificação da licitação; e

b) Mantiverem sua Proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classiflcação dos licitantes ou dos fomêcedores

registrados na ata.

5.5.oÍegistÍoaquesereÍereoitem5.4.2temporobjeüVoaformaçãodecadastÍodereservaparaocaso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

5.6. para Íins da ordem de c{assiÍicaçáo, os licitântes ou fomêcedorês que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antêcederão aqueles que mantivêrem sua proposta original'

5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refeÍe o item 5.4.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contrataÉo dos licitantes femanescentes, nas seguintes

hipóteses:

I
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pÍeços, no p€zo e nas condi çoes
estabêlêcidos no edital; e

5.7-2. Ouando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado coÍn indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no poÍtal da transparência
da prêfeitura municipal de Souto Soares e Íicará disponibilizado durante a vigência da ata de rêgistro dê
pre9os.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem dassiÍicâdo, será convocado para assinar a ata
de registro de prêços, no pÍazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decáir o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitação
do licitante ou Íornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, ê
que a justiÍicativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência do Município
de Souto Soares.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de Íegistro de pÍeços no pÍazo e nas condiçóes estabelecidos
no edital, e observado o disposlo no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, Íica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para íazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificâdo.

5.12. Na hipótese de nênhum dos licilantes que trata o item 5.4.2, aceitar a contrataÉo nos termos do item
anterior, a Administração, obseÍvados o valoÍ estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

5'12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescenles cujos pregos
foram registrados sem reduÉo, observada a ordem de classiÍicação, mm vistas à obtenÉo de pÍeço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.í2.2. Adjudicar e Ílrmar o contralo nas condições ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores
remanescentes, atendida a ordem dassificatória, quando frustrada a negociaÉo de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso dê Íomecimento nas condiçõês
estabelecidas, mas não obrigará a AdministÍação a contratar, facultada a rcalização de licitaÉo especíÍlca
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTER.AçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência dê evêntual redução dos
preços praticâdos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços rêgistÍados,
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência dê fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incâlculáveis, que inviabilizem a execução da âta tal como pactuada, nos
termos da alínea "d' do inciso ll do caput do aÍ!.. 124 da Lei 

^o 
14.133, de 2O21i

6.'1.2. Em caso de criação, âltêração ou extingão de quaisquer tribúos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercus$o sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lêi no 14.í33, de 2021.

6.í.3.'1. No caso do reajustamento, deveÍá seÍ respeitada a contâgem da anualidadê e o índice
previstos para a contrataçâo;

Pq I
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6'1'3.2.NocaSodarepactuaçáo'poderáSeÍapedidodointeressado,conformecritériosdefinidospara
a contÍataçáo.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço regisÚado tornar-se superior ao preço praticado no mercado Por motivo

superveniente, o órgão ou entidad; gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7..1 .1 . Caso não aceitê Íeduzir Seu preço aos valorês praticados pelo mercado, o fornecêdor será libêrado

docompromissoassumidoquantoaoitemregistrado'semaplicaÉodepenalidadesadministÍativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecêdores do cadastro de

reserva, na ordem de clâssificação, pâra veriÍlcar sê aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocârá os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

7.1'3.Senãoobtiverêxitonasnegociaçõ€s,oórgãoouentidâdegerênciadoraprocederáao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençáo de contratação

mais vantaiosa.

7.2. Na hipótesê de o preço de mefcado tomar-sê superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir asobrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteÍaÇão

dopreçoregistrado,medlantemmprovaçãodefatosupervenientequesupostamenteoimpossibilitedê
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedldo de alteraÉo' a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado êm relaÇão às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de náo comprovação da existência de fato supervêniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelêcidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 ,

sem pràjuízo das sançôes previstas na Lei no'14.133, de2021,e na legislaçáo aplicável'

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anlerior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam

manler seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

7.2.4.5e não obtiver êxito nAs negociâções, o órgão ou entidade gerenciadora procêderá ao

cancelamento da ata de registro de Preços, nos lermos do item 9.4, e adotaÍá as medidas cabÍveis para a

obtenÉo da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de compror'aÉo da majoração do preço de mêrcado que inviabilize o preço rêgistrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo coín a realidade dos valores praticádos pelo mercado'

7.2.6. O órgão ou entidade geÍenciadora comunicará aos Órgáos e às entidades que tiverem

Íirmado contratos decoÍrentes da ãta de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do prêço registrado,

fara que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 'í24 da Lei no

1 4 .133 , de 2021 .

B. DAS OBR|GAçÔES DO ORGÂO GERENCIADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

8.1. Do Órgáo Gerenciador

8.'1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

8.1.2. Acompanhar constantemênte a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

A
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8'1.3. conduzir os procedimentos [elalivos a eventuais renegociações dos preçôs Íegistrados;

8.2. Dêtêntora(s) da Ata dê Rêgistro de pÍeços

8.2.1. Entregar o objeto no local e prazos êspecificados, de acordo com as mndições estabelecidas no
Termo de Reíerência Anêxo I do Edital.

8.2'2. Enlregar o obieto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
pâgamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, írete, seguro e descarregamento das
mercadorias.

8.2.3 Manter em estoque um mÍnimo de bens necessários à execução do objeto;

8.2.4 Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objêto em que
se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeçóes resultantes de execuÉo inegular ou do Íornecimento de
materiais inadequados ou desconformes com as especiÍicações;

8.2.5 lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiÍetamente, do exercício de suas atividades ou seÍem causados por seus prepostos à CONTRATANTE
ou lerceiros.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO L|C|TAMTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do Íomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íornecedor:

9.1.1. Descumprir as condíções da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sêm justificativa razoávêl;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipólese prevista no atligo 21, s 20, do Decreto no
11.462, de 2023; ou

9.'1.4. Sofrer sanção prevista nos íncisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.4.í. Na hipótese de aplicaÉo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei
no 14.í33, de 2021, c€so a penalidade aplicada ao Íomecedor não ultrapasse o pÍazo de vigência da
ata de rêgisko de preços, pode[á o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataÉes derivadas da ata enquanto
perdurarêm os efeitos da sanÉo.

9.2. O cancelamento de regisl.ros nas hipóteses previstas no item 9.1 será foÍmalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerênciadora, garanüdos os princípios do contraditório e da ampla deÍesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamenlo dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desdê que devidamente comprovadas e
justiÍicadas:

9-4-1- Pot ràzáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso Íortui(o ou forç€ maior: ou

9.4.3. Se não houver êxito nâs negociações, nas hipótêses em que o preço de mercado tomar-se superior
ou inferior ao preço registÍado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Decrêto no I 1.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES

'10.1. O descumprimento da Ata de RêgistÍo de PÍeços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

^., )
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10.1.1. As sançóes também Se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya no registro de preços que'

convocados,nâohonrarêmocompromissoassumidoiniustiÍ]cadamentêapÓsteremassinadoaata.

10.2. É da competência do órgáo geÍenciador a aplicação das penalidades decoÍrenlês do descumprimento

dopactuadonestaatadêregistrodepreço(art.To,inc.XlV,doDecretonoll'462'de2023)'

10. DA FrscALlzAçÃo:

10.1. Os modelos de gestão e dê execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega e

recebimênto do objeto constam no Termo de Referência.

10.2. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.3. A fiscalizâção do cumpÍimento do acordo deconente desta ATA será exercida por servidor habilitado,

designado foÍmalmente pelo órgão contratante, para tal.

10.4 A flscalização ficara a cargo do servidor(a) ., poíado(a) da Matricula de n.o ***t,

que sxercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conÍorme

Decreto Municipal de n.o'*"', publicado no Diário Oficial do Município'

10.5 A gestão ficara a cargo do servidor(a) *****--...".', portador da Matricula de n.o 
*"*, para exercer

as atÍibui;ões de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Dêcreto

Municipal de n.o'***, de ***', publicado no Diário OÍlcial do Município'

11. COND|çÔES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento.

penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se dêÍinidos no Termo de Refêrência, ANEXO AO

EDITAL.

Para flrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ..-- (..-.) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Local ê data

Assinaturas

Representante legal do órgáo gerenciador

fomecedor(s) registrado(s)

i
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ANEXO DA ARP

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificaÇão, seguê relaÉo de Íornecedores que aceitaram cotar os itêns com preços

iguais ao adjudicatário:

FORNECEDOR

Item Descrição Marca Und Ouant V. Unit V. Total

Seguindo a ordem de classiÍicaÇão, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original

FORNECEDOR:

Item Descrição Marca Und Ouant V. Unit V. Total

p45
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ANEXO VII - MINUTA DE TERMO OE CONTRATO

(Processo Administrativo n'.....'.....)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

souro SoARES E ...........

A PREFETTURA MUNtCtpAL DE SOUTO SOARES, inscÍita no CNPJ/IVIF sob o no 13.922.554/000'l -98 com

sede à Av. José Sampaio, 08, centro, souto soares - Bahia, repÍesentado neste ato pelo chefe do Poder

Executivo o sr. ANDRÉ LUIZ sA[/PAlo cARDoso, Brasileiro, câsado, inscrito no cPF ' Cadastro de

pessoas Físicas sob o n" 91.639.719-504 e portador do RG. N" 746013930/SSP-BA, residente e domiciliado

na Rua Gtória sampaio, 47, Centro, Souto SoareyBA, CEP: 46.990-000 , doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) ................ ...., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" ,......, sediado(a)

na doravante designado CONTRATADO, neste ato rePresentado(a) por

.......... (nome eíunção no contratado), conformê atos constitutivos da eÍnPresa OU procuÍaçáo

apreseniada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no e em obseÍvância às

disposiçóes da i n" 14.133 " de abril de 20 e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebraÍ o

presente Termo de contÍato, deconente do Pregão Elekônico sRP n. .../..., mediante as ciláusulas e

condições a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.'1. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de

no TeÍmo de Refêrência.

..., nas condiÇões estabelecidas

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1.

1 .2.2.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

1.2.3. Ata de Registro de PÍeços

1.2.4. A PÍopostâ do contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2, CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNC|A E PRORROGAçÃO

2.1- O prazo de vigência da contrataÉo é de .. contados do(a)

forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133 . de 2021.

Z.j .1. O prazo de vigência será automaticamente pÍorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objêto não for concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas as pÍovidências cabÍveis no caso de culPa

do contratado, previstas neste instrumento.

..............,, na

riri
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3. CLÁUSUI-ATERCEIRA- EXECUçÃO, GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entregâ e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍeÍência.

3.2. Este contrato será Ílscâlizado pelo servido(a) *-*-*." portado(a) da Matricula de n.o 
t'**,

que exercerá as atribuiçÕes de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreto Municipal de n.o'**t, dê.' de '*'de "', publicádo no Diário OÍicial do Município.

3.3. A gestão deste contrato Íicara a cargo do servidor(a) portador da Matricula de n.o

'***, para exercer as atribuiçóes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo lúunicipal,

conforme Decreto Municipal de n.o ***, *t', publicado no Diário OÍicial do Município.

4. CLÁUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO

5.í . O valor total da contrataÉo é de R$.......... (

5.2. No valor acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimênto integral do

objeto da contrataÉo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, dê forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6, CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao mntratado e demais condiçóes a ele referentes encontram-se deÍinidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA. REA'USTE E REEQULIBRIO

7 .1. Os preços contralados serão fixos e iÍeajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da dala
da apresentação da Proposlâ Comercial.

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um âno, contado a partir da data da apresenlação
da proposta, pela IGP-M, toínando-se por base a data da apresentação da proposta.

7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores Íeferentes a

eventos Íísicos realizados a paÍtir do 1' (primeiro) dia imediatamsnte subsequente ao término do 120 (décimo
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentaÉo da proposta e de acoÍdo
com a vigência do contrato.

p4l
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7.4.ApósaaPlicaçáodoreajustenostermosdestedocumento,onovovalordaparcelaoUsaldo
contratualteráVigênciaepassaráaserPraticado,pelopróximoperíodode01(Um)ano,semreajuste
adicional e, assim, sucessivamentê, durante a existêncla jurídica do contrato'

7.5. para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contÍato em caso de força maior' caso

Íortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, rêspeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco eslabelecida no contrato.

7.6. para Íins do Íeêquilíbrio econômim Íinanceiro do contrato, as partes devêm aprêsentar solicitação,

anexando planilha detalhada dos custos do ob.ieto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos

para obtenção dos preços inicjalmente contratados ê planilha dos custos parâ fins do reequilíbrio econÔmico

do contrato.

7.7. O pêzo paÍa resposta ao pedido dê reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês,

contados da dala do pÍotocolo da solicitaÇão.

7.8- A extinção do contrato náo configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

Ílnanceiro, hipótesê em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatÓrio.

T.g. O pedido dê restabelecimento do equilíbrio êconômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pÍonogação nos termos do art. 107 da Lei 14.13312021.

8. CLAUSULA OITAVA. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. Sáo obrigaçóes do ContÍatante

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contralo

e sêus anêxos;

8.3. Rêceber o objeto no prazo e mndições êstabelecidas no Termo de Refêrência;

8.4. NotiÍjcaÍ o ContÍatado, por escrito, sobre vícios, defêitos ou inconeçÕes vêÍiÍicadas no objeto

Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas:

8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigaçÓes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoversa da

êxêcução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houvêr controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confoÍmê o art. 143 da Lei no 14.133. de 202'1;

g.7. Eíetuar o pâgamenlo ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objêto, no ptazo,

forma e condiçõês estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.g. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execuçáo do

presente Contrato, ressalvados os requêrimentos maniÍesl.amentê impertinentes, meramente protelatórlos ou

de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

i
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8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogaÉo motivada, por igual pêríodo.

8.10. Responder eventuais pedidos dê reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro íeitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.11. A AdministraÉo não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros êm
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBR|GAçÔES DO CONTRATADO

9.í. O Contratâdo deve cumprir todas as obrigações constantês deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos ê as despesas deconentes da boa e perfeita execuÉo do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código dê DeÍesa

do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pêlo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137. ll. da Lei n.o 14.í 33. de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo Íixado pelo

Íiscal do contrato, os bens nos quais se vermcarem vícios, defeitos ou incone@es rssultanlss da execução

ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bêm como poí todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou

o acompanhamento da execuÉo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos soÍridos;

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Ílscalização do contrato, iunto com a Notâ

Fiscal para Íns de pagamento, os seguintês documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e

à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 3) certjdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal

do domicílio ou sêde do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em lêgislaçáo específica, cuja inadimdência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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g.g. comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidentê que se verifique no local da execuÇão do ob.ieto conkatual'

9.10. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualqueÍ atividade quê náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurança de Pessoas ou bens de terceiros.

g.í 1. Manter durante toda avigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condições exigidas paÍa habilitação na licitação;

g.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista êm lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservâs de

cargos previstas na legislação (art. 'l 16. dâ Lei n'' 14.133. de 2021 );

9.13. Comprovar a resêrva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pêlo flscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. í 16. Daráqrafo Único.

da Lei n." 14.133. de 202'l);

g.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.1S. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complemêntá.]os, caso o previslo inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimênto do

objeto da contratação, exceto quando ocorÍer algum dos eventos anoledos no 124 i no 14.1rt

de 2021.

9.16. Cumprir, alêm dos postulados legais vigêntes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍatante;

10. CLÁUSULÂ DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO

í0.1. Não haverá exigência de garanlia contratual da execuÉo.

,11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRÂçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infÍâção administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contÍatado que:

I - Dar causa à inexecução parcial do contÍato;

ll - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lv- Ensejâr o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiflcado;

V - Apresentar dedaraÉo ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa durante

a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;

Vl - Praticâr ato fraudulento na execução do contrato;

irSil
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Vll - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Vlll - praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013'

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incoÍrer nas inÍragões acima dêscritas as seguintês sanções:

I - Advertência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021ti

ll - lmpêdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e'd" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiÉo de penalidade mais gÍave (art. '156,

§ 4", da Lei n" 14.133, de 2021)',

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas
"e", T, "g" e "h" do subitêm acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e'd", que justifiquem a

imposição de pênalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei n" 14.133, de 2021\.

lV - Multa:

í. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de ...... (.......) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas'e" a'h" do subitem 11.1, de ....o/o a ...o/o do

valor do Conlralo.
3. Compensatória, para a inexecuçao total do contrato prevista na alÍnea "c" do subitem 11'1 , de ....y" a

...% do valor do Contrato.

4. Para infraÉo descrita na alínea 'b" do subitem I 1.1 , a multa será de ....o/o a ...Yo do valor do Contrato.

5. Para infraçóes descritas na alínea "d'do subitem 11.1, a multa será dê ....% a .'.% do vâlor do

Contrato.
6. Para a inÍração descrita na alínea "a" do subitem 1 1.1 , a multa será de ....o/o a ...yo doYalor do Contrato,

ressalvadas as seguintes inf raçôes:

'11.3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipÓlese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

11.S. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n"'14.133, de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagâmento

evenlualmente devido pelo ContÍatante ao ContÍatado, além da peÍda desse valor, a diferenga será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021).

11.7. Previamente ao en@minhamento à cobrança .iudicial, a multa poderá ser Íecolhida

administrativamente no prazo máximo de )« ()«XX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade compêtente.

í 1.g. A aplicação das sanÉes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradilório e a

ampla defêsa ao Conkatado, observandcse o procedimenlo previsto no caput e parágraÍos do art. í58 da

Lei no 14.'133, de 2021, para as pênalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

11.9. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. í56, §1", da Lei no 14'133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravanles ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

1 1.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í 33, de 2021, ou em oútras leis de
licitaçóes e conlratos da AdministraÉo Pública que tamtÉm sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procêdimental ê autoridadê competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica seÍão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dê administração, à pessoa jurídica su@ssora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conlratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obÍigatoriedade de análise jurÍdica prévia
(art. í60, da Lei n" 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes por ela aplic€das, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de
2021).

'l 1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação nâ Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

1'1.í0. Os debitos do contratado para mm a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pêlo refêrido órgâo decorrentes deste mesmo contralo ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgáo ora conlÍatante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Sê as obrigâçÕes nâo íorem cumpridas no prazo êstipulado, a vigência Ícará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior dêcorrêr dê culpa do contratado

a) flcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinÇão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O conlrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no atlioo 137 da Lel no 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hiÉtese, aplicam -se também os artiqos í 38 e 139 da mesrna Lei
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12.3.2. A alteraÉo social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa náo enseiará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.'1. Se a op€ração implicaÍ mudança da pessoa juÍídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos iá eÍetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

],Z.S. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de teímo indenizatório (art. 131 . caD ut. da

Lei n.o '14.1 3. de 2021\

13. CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DOTAçÃOORçAMENTÁRA

13.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos especíÍims

consignados no Orçamento, nas dotaçóes abaixo discriminada:

unidade Orçamentária: 

-'*Elemento de despensa: ffi*'**"

Fonte de Recurso:

14, CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omíssos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei !:
'14.133. de 2021 , e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇôes contidas na LeLO:

8.078. de í 990 - Códioo de DeÍesa do Co sumidor - e normas e pÍincípios gerais dos contratos

15. CLÁUSULÂ DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔES

í5.1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos

14.'133. de 2021

,15.2- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, os acréscimos ou supressõês

que se Ízerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

í5.3. Registros que náo caracterizam alle.aÉo do contrato podem ser rêalizados por simples apostila,

dispensadaacelebraçãodeteÍmoaditivo,naformadoart.136daLeino14.,l33.de202'1.

arts. í24 e sequi ntes da Lei no
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í 6. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLTCAçÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no DOM Diáío OÍlcial do

Municipio.

17, CIÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica êleito o Foro da comarca dê Souto Soares para dirimir os litígios que deconerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, coníorme art. 92. §1". da Lei no

14.',t33t21

lLocal], [dia] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

2

1-

t
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Modatidade: PREGÃO ELETRóMCO PARA REGISTRO DE pREÇo N": 004/2023
Processo Administrativo N 01 l/2023

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico Para Registro de preço no OO41ZO23.
Razão Sociat: ícARo ouEtRoz LAGO
CNPJ:30.945.761 i0001 -87 lnsc. Est. : 1 50.7 1 1.1 13
Endereço: Rua João Peixoto Magalhães S/N, baírro Morumbi, CEp:469g0-000
Cidade : I RAQUARA Estado: BAH lA Telefon e:7 1 - 9917 06417

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Vimos apresentar proposta
comercial referente ao Pregão Eletrônico para RegÍstro de preços no O04\ZO23,
CUJO ObJEtO TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AAUISIçÃO
DE BLOCOS E CANALETAS DE CONCRETO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E

SEC, DE EDUCAçÃO DESTE MUNICIPIO, CONFORME CONDIçÕES E EXIGÊNCIAS E5TABELECIDAS
NEsrE TNSTRUMENTo., de acordo com as especificações e características
constantes no Anexos I do Edital, o qual e parte integrante do mesmo.

CANALETA DE CIMENTO COM

39X19X14 CM

TOTAL: R$ 139.940,00

VALOR do Lote: R$ í39.940,00 (Cento trinta e nove mil novecentos quarênta
reais).

VALIDADE DAPROPOSTA:60 (sessenta) dias.
SOUTO SOARES-BA 03 de Maio de2024.

DÚcTIL FÁBRIGA DE PRE-MoLDADoS
CNPJ: 30.945.761/0001 -87

Rua João Peixoto Magalhães, S/N",Morumbi, lraquara-BA
e-mail: icaroeng1993@9mail.com - Contatos (711 991706á17

Item Descrigão
MARC

UND QNT UNITÁ
Rto

TOTAL

1
BLOCO DE CIMENTO 39X19X14 CM DUCTIL UND 40000 R$ 1,95 R$ 78.000.00

2 BLOCO DE CTMENTO 39X19X12 CM OUCTIL UND 20000 RS 1,90 RS 38.000,00

3 BLOCO DE CIMENTO 39X19X10 CM DúcrL UND 5000 R§ 1,80 R$ 9.000,00

4
CANALETA DE CIMENTO COM

39X19X12 CM DUCTI UND 3000 RS2,10 R$ 6.300,00

5 DúcrL UND 3000 RS 2,88 R$ 8.640,00
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Dàtn: 0rc5/2024 10:23:23 0300
vdiíquê .m htgÉr'/vâÍd â..iÚ.gov bÍ

Ícnno ouErnoz LAGo
CNPJ: 30.945.761 10001 -87

Observações:
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais,

Íinanceiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam

recair sobre a execução do objeto da presente licitação.

DÚCTIL FÁBRICA DE PRÉ-MOLDADOS
CNPJ : 30.945.761 /000í -87

Rua João Peixoto Magalhães, S/N',Morumbi, lraquara-BA
e-mail: icaroengl 993@gmail.com - Contatos (7 1) 991706417
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DECLARAçÃO
HAB!LITAçÃO

DO CUMPRTMENTO DOS REQUISITOS DE

ÍCARO OUEIROZ LAGO, CNPJ n. 30.945.761/0001-87,sediada na Rua Joáo
Peixoto Magalhães SiN, bairro Morumbi, declara, sob as penas da lei, que
preenche plenamente os requisitos de habilitaçáo estabelecidos no presente
edital, do Pregão eletronico para Registro de Preços n'00412023, está ciente e
concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas no[mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.

Souto-Soares, 29 de Abril de 2024

gf,:r{,Fr
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ICARO QUEIROZLAGO

DÚCTIL FÁBRICA DE PRÉ-MOLDADOS
CNPJ: 30.945.76í10001-87

Rua João Peixoto Magalhães, S/N',Morumbi, lraquara-BA
e-mail: icaroengl993@gmail.com - Contatos (7í) 991706417
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MOdAIidAdC: PREGÃO ELETRÔNICO SRP EDITAL N93 OO4/2023 PTOCESSO

aDM Ne Otu2023

DECLARAçÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DTSPOSTO NO INCISO
xxxllt Do ART. 7o DA coNSTlTUlÇÃO FEDERAL

A empresa ICARO QUEIROZ LAGO inscrito no CNPJ 309457610001-87, por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr lcaro Queiroz Lago e do CPF
05029024506 , portador da Carteira de ldentidade no 1201609780 , DECLARA,
para fins do disposto no inciso )üXlll do art. 7o da Constituição Federal, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz.

Souto-Soares - 29 de Abril de 2024.
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ICARO QUEIROZ LAGO

DÚcTIL FÁBRICA DE PRÉ-MOLDADOS
CNPJ: 30.945.761/000í -87

Rua João Peixoto Magalhães, S/N',Morumbi, lraquara-BA
e-mail: icaroeng1993@gmail.com - Contatos (71) 9917OU17
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MOdAIidAdC: PREGÀO ELETRÔNICO SRP EDITAL Ng: OO4/2O23 PTOGESSO
aDM Ns Ottl2023

DECLARAçAO DE INEXISTÊNC//A DE FATOS |MPED|T|VOS

Á ÍoARO QUEIROZ LAGO, C/VPJ no 30.945.76110001-87, sediada na Rua
João Peixoto Magalhães S/l',1, bairro Morumbi, Cep 46980-000, lraquara-BA
declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitaçáo neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Souto-Soares, 29 de Abril de2024
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Do.ulMto às'nàdo drg,tãlmnt.

Dátr: 29loal202. 12:45:55-o3e
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ícaro Queiroz Lago

RG: 1201609780

DUCTIL FABRICA DE PRE.MOLDADOS
CNPJ: 30.945.761/0001-87

Rua João Peixoto Magalhães, S/N',Morumbi, lraquara-BA
e-mail: icaroeng1993@9mail.com - Contatos (71) 991706É17
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP EDITAL Ne: OO4/2023 Processo
aDM Ne Ol1/2023

Eu ÍCARO QUEIROZ LÂGO portador da Carteira de ldentidade n' 120í609780 e do
CPF n' 05029024506 representante legal da empresa ICARO QUEIROZ LAGO
inscrito no CNPJ 309457610001-87 declaro para os devidos Íins que cumpro as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

Souto Soares 29 DE ABRIL DE 2024.

grlub:'triffi,'.H,"",*
venr'quêd httpt,'ÉlÉãr Ít cov hr

ICARO QUEIROZ LAGO

DÚcTIL FÁBR|cA DE PRÉ.MoLDADOS
CNPJ: 30.945.76íl000í -87

Rua João Peixoto Magalháes, S/N',Morumbi, lraquara-BA
e-mail: icaroengí 993@gmail.com - Contatos (71) 991706É17
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MOdAIidAdE: PREGÁO ELETRÔNlCO SRP EDITAL N93 OO4/2O23 PTOCESSO
ADM Ne Ottl2023

DECLARÂçÃO RELATIVA A PROPOSTA ECONÔMICA, EM
coNFoRMtDADE COM O ART. 63, § 1" DA LEt FEDERAL N.'.t4.133t21.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP EDITAL No: 004/2023: A empresa íCARO
QUEIROZ LAGO inscrito no CNPJ n' 30.945.761/0001-87 , por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr íC\AO QUenOZ LAGO , portado(a) da
Carteira de ldentidade no 1201609780 e do CPF no 05029024506 , DECLARA,
para fins do disposto no Art. 63 § ío da Lei Federal no 14.133121 , de que sua
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos úabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, na convençáo coletiva de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Souto-Soares - 29 de AbÍil de 2024.
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ICARO QUEIROZ LAGO

DÚcTIL FÁBRICA DE PRÉ-MoLDADoS
CNPJ: 30.945.761/0001-87

Rua João Peixoto Magalhães, S/N',Morumbi, lraquara-BA
e-mail: icaroeng I 993@gmail.com - Contatos (7 1) 9917 Od417
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MOdAIidAdC: PREGÁO ELETRÔNICO SRP EDITAL N9: OO4/2023 PTOCESSO

ADM Ne OLL|2O23

Declaro sob as penas de lei que a empÍesa ÍCenO QugnOZ L,AGO inscrito

no CNPJ 309457610001-87 na qualidade de proponente do procedimento

licitatório supra, instaurado pelo Município de Souto Soares - BA, náo possui

em seu quadro societário Servidor PÚblico municipal da ativa.

Souto-Soares - 29 de Abril de 2024.
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ICARO QUEIROZ LAGO

DÚCTIL FÁBRICA DE PRÉ.MOLDADOS
CNPJ: 30.945.761/0001-87

Rua João Peixoto Magalhães, S/N',Morumbi, lraquara-BA
e-mail: icaroeng I 993@gmail.com - Contatos (7 1) 99'17 OU 17
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MOdAIidAdE: PREGÃO ELETRÔNICO sRP EDITAL NE: OO4/2023 PTOCESSO

aDM Ne Olr/2023

DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO
lll e lV do art. 1o e no inciso lll do aÉ. 50 da Constituição Federal

A empresa ÍC\AO QUenOZ LAGO inscrito no CNPJ 3094576í0001-87, por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr lcaro Queiroz Lago e do CPF
05029024506 , portador da Carteira de ldentidade no 1201609780 , DECLARA,

para fins não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

Souto-Soares - 29 de Abril de 2024.
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ICARO QUEIROZ LAGO

DÚCTIL FÁBRICA DE PRÉ-MOLDADOS
CNPJ : 30.94s.761/0001-87

Rua João Peixoto Magalhâes, S/N',Morumbi, lraquara-BA
e-mail: icaroeng1993@gmail.com - Contatos (71) 991706/.17
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MOdAIidAdE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP EDTTAL N9: OO4/2O23 PÍOCESSO

ADM Ne OLU2O23

DECLARAçÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA

A empresa I)ARO QUEIROZ LAGO, CNPJ no 30.945.76í10001-87, sediada na

Rua João Peixoto Magathães SríV, bairro Morumbi, Cep 46980-000, lraquara-

BA, por intermédio de seu representante legal, DECLARA expressamente, sob

as penalidades cabíveis, que:

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em

atendimento a Lei Complementar 12312006:

b) Náo se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no §
40 do Artigo 30 LC 123106;

c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complemenl* 12312006,

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

impeditivas de tal habilitaçáo, em cumprimento ao art. 32, §2o, da Lei no

8.666/93. Por ser expressáo da verdade, Íirmamos a presente.

d) observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art.40, da Lei n.o'14.133, de2021 .

Souto-Soares - 29 de Abril de 2024
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Dat . 7e/o4 i7o71 tzst 3f41ú
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Assinatura do Representante Legal

CRC NO

DúcrL FÁBRtcA DE PRÉ-MoLDADos
CNPJ: 30.945.761/0001-87

Rua João Peixoto Magalhães, S/N',Morumbi, lraquara-BA
e-mail; icaroeng1993@gmail.com - Contatos (71) 99170il17
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lvlodâlidad€: PREGÁO ELETRÔNrCO Snf EDtTAI- N': 004/2023 processo A-DM N. 011/2023

ANEXO V- DECTARAçÃo DE ELABoRAçÃo TNDEPENDENTE DE pRoposrA

A empresa íCÁRO QUEIROZ LAGO inscrito no CNPJ 309457610001-87, por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr lcaro Queiroz Lago e do CPF 05029024506 , poÍtador
da Carteira de ldentidade n" 120í 609780 , DECLARA, para fins de participação no
certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do código penal brasileiro, que:

1. A proposta apresentada para paíicipar desta licitação foi elaborada de maneira
independente por mim e o conteúdo da proposta não Íoi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitaçáo quanto a participar ou
não dela;

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta llcltação não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante do órgão licitante antes da abertura oflcial das propostas; e

6. Que estou plenamente ciente do teor e da extensáo desta declaraçáo e que detenho
plenos poderes e informaçôes para firmáJa.

Souto Soares em, 03 de Maio de 2024.
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ICARO QUEIROZ LAGO

DÚcTtL FÁBRICA DE PRÉ-MoLDADoS
CNPJ: 30.945.761/0001 -87

Rua João Peixoto Magalhães, S/N",Morumbi, lraquara-BA
e-mail: icaroeng 1 993@gmail.com - Contatos (7 1) 99 17 0641 7
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TERMO DE AUTENTICAçÃO

NOÍi,E DA EMPRESA ICARO OUEIROZ LAGO

PROTOCOLO 1A8728317 .1ô10712016

ATO o8o - 
'NsaR'eÃõEVENTO o8o - rNscRrçÃo

MATRIZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 11 /01 DOIS

]I5 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

. NIRE 29 t05408061
CNPJ 30.945.761/0001-87
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'UCEB

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

1

Junta Comercial do Estado da Bahia 17t07t2018

Ceíifico o Registlo sob o no 97774688 êm 1710712018

Protocolo í88728317 da 161071201a

Nomê da ompresâ ICARO QUEIROZ LAGO NIRE 29105408063
Esle documento podê ser veíificâdo em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chencêla 1 49377076270796
Esla ópia Ioi autenticada digitalmente e assinada em 1710712018
por Hólio Pod€la Ramos - Secrelário Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúirERo DÉ iNscRrÇÃo
30.9,r5.761/0001{7
ÍrlATRlZ

COMPROVANTE DE INSCR|ÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ABERÍURA
17tO7t2018

NOME EMPRESARIAL

ICARO OUEIROZ LAGO

iÍÍuLo oo ESÍaBELECTMENÍo (NoME DE FANTASTa)

DUCNL FABRICA OE PRE-I'OLDADOS
PORTE

irE

GOEDE OA ATIVIOADE E

23.30-3{2 - Fabrlceção dê a.toíatoa de cimgnto Para uso nâ conatruçáo

GOEDE oAs aTrvtoaoEs AS

23.30-3{í - FabÍicâÉo do êatrutur.a pró-moldadas de concreto a.mado, sm aérlg Igob oncomonda
23.30-3-03 - Fabricação de.íteÍato3 de Íibrocimsnto parâ uso na conskuçáo
,15.79-6-99 - Comércio atacâdlsta d9 malgrlaig de construÉo €m gsral
47.44-0-99 - Comárcio varêibta de matoriais de construÉo ôm geral

GOEDE OA MÍURE.ZÁ DICA

2í3-5 - EmpÍ€úrlo (lndividu.l)

LOGRAOOURO

R DO FUNOO DO CAITPO
NUMERO

9S9g
COMPLEMENÍO

CEP
,Í6.9E0.{r00

B,ÀIRRODISTRITO

[roRUr{Bt
MUNICiPIO

IRAOUARÂ

ENOEâEÇO EL€ÍRÔNICO
JEAN.JP@HOTrliAtL.CO

ÍELEFONE

l7 11 917 0417 t l7 51 33*27 U

ENTE FEDERÁIIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUACÀO CAOASTRÂL

ANVA
OATA DA SíTUAÇÃO CAOASTRÁL

17t0712018

MOI|VO OE St GAOÀsIRÁL

SlTUAÇÁO ESPECIAL DAÍA DA SÍÍUAÇÀO ESPECIAL

BA

021051202a,09:09 aboú:blank

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 02/05/2024 às 09:0E:49 (data e hora de Brasília). Página:'U'l

about:blank 1t1



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ICARO QUEIROZ LAGO
CNPJ: 30.945.761/0001€7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certitlcaçáo da regulaÍidade ,iscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta cedidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federatlvo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/Á,vww.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1\t?014
Emitida às 16:26:37 do dia 17lUf2O24 <horu e data de Brasília>.
Válida até 1411012024.
Código de controle da certidáo: 78C0.3C58.5C82.€45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\

ir !r.



GO\'ERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 261 04/2024 | 5 :22

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aris.'113e114da Lei 3.956 de 1í de dezembÍo de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 2024179763'l

RAZÁO SOCIAL

ICARO QUEIROZ LAGO

INScRIÇÁo ESTADUÂL

t50.711.113

CNPJ

30.945.761l0001-87

Fic€ certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Oívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Émttida em 2610412024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da date de sua
emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresenlaÉo conjunta do caÍtáo originâl de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Fêderal do Ministério da Fazenda.

* tnÊ.r1
. g=--ií,i

Página I de I RelceÉidaoNegâti!Àrpt



1U0412024,10159 AúenticaÉo de CND

#
PREFEITURA MUNlCIPAL DE IRAQUARA

IRAQUARA - BAHIA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Certidão N": 00000017

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Contribuinte ICARO QUEIROZ LÂGO ME

Endereço: RUAJOAO PEIXOTO MAGALHAES, S/N'MORUMBI

Complêmento:

CldâddUF IRAOUARA - BA

CPF/CNPJ: 30945761000187

lnôcrlçáo EataduâURG:

lnscílçáo unicipal 1345

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas.

É certiÍicado que não constam pendências êm seu nome, relativas a cíeditos tributários e

inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

Mu nicipal.

GER OA EM: 18/04/202410:59:01 hoÉíio de Bràsília

ÉHlÍlD,.Êli,.i 1an1l2o24 10:59 01 horário de Brasilia

v 

^LtD 
a AÍ É.1 17 t 07 t 2024

cHAvE DE valtoaçÃo: shl2owxo

VeriÍiquê a aúonticidadê dê63a cêrtldáo ãc..3ândo o portal: EEp§:i!44i4!L@pi!&ímê!f4@Ep94e!44EbijraC!EE.a4gdjç3.c!E

Oualquer rasura ou êmênda invâlidatá esto documento.

htlpsr/Á,rww.keepinÍormalica.com.br/poÍtaU\,rcb/site/emite-cnd 1t1



ozo5l2024 , 09:29 Consuha ao Cadastro

TFIIBUTOS, CONSTJLTÊS ÊO CâOB5ÍiO+â

consulta Básica ao cadastro do ICMS da Bahia

traiJS dê er:iÍrr! n

Identificaçáo
C PJr 30.945.76110001-87 In§crição E§taduali 150 711 113 ME

Razão Sociali ICARO QUEIROZ LAGO

Nome Fantasia: DUCTIL FABRICA DE PRE-MOLDADOS

Naturezã .lurídica: EMPRESARIO (lndividual)

Unidade de Atendimento: SGF/DtRÂT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ CHAPADA DIAMANTINA

EndeÍeço

Logradouro: RUA DO FUNDO DO CAi,4PO

Número:9999

Bairro/Distrito: l'loRUMBI

Municípior IRAQUARÁ

Telefones (77) 97706417

Referência: PROXIMO A CRECHE MAE MARIEIA

ClassiÍicâçáo CRC: Profi ssional

Nome: JEAN PATRICK NUNES DE OUVEIRÁ

Responsável pela oÍganizaçáo contábil

Cla§sificaçáo CRC! Proflssional

Nomei

Endereço

Enderêço: RUA JOSE ALVES DE ALMEIDA SALA

úmêro: 16 Bairro: CENTRO

Referencia:
Telsfono: (75) 33642734 Cêlular: 0

Complemento:
CEP! 46980-000

UF: BA

E-mail: jean,jp@hotmail.com

Localizaçãor ZONA URBANA

ii.i.._rr'riaça=s a.rlipiairlrriêres

Data de Inclusão do Contribuintei 02/08/20!8

Atividade Econômica Principal:

2330302 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

Atividãde Econômica Sêcundária

2330301 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

2330303 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção

4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- E STAB E LE CI IY E NTO FIXO

Condição! MICROEMPRESA

Forma de pagamentoi SIMPLES NACIONAL

Situaçáo Cadastral Vigenter ATIVO

E,rilÊÍ,,Qo C! C-" .tar.1ê..i a

Endereço: RUA DO FUNDO DO CAMPO

Refêrência:

Bairro: MORUMBI

Município: IRAQUAFÁ

Complemento:
Í{úmeÍo:9999

CEP:46980000

UF: 8A

iía.rln.iiões --a Ca!11Àciar

CRC: 27537 -BA

cRc:

Nunicípio: IRAQUARA

CEP:46980000

Faxr 0

Tipo CRCr Originario

Ípo CRC: Originario

UFI BA

https://portal.sef az.ba.gov.br/scÍiptYcádastÍo/cadastÍoBa/íesult asp

E-mail: IEAN.JP@HOTMAIL.COM

1t2



02/0512024. 09:29 Consulta ao Cadaslro

Notar Os dados acima são baseados em infoÍmações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 02/o5/2024

Í5'O EÊ PáGII'â Pá€rfla Állaçtnr-

https/portal.seÍaz.ba.govbr/scÍipts/cadastro/cádastroBa/íe§ult.a§p 2t2



02JO512024 , O9t1 4 Consulta Regularidade do Empregador

C§I,KÂ
CÂIXA ECONÔMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocia!:
Endereço:

30.945.761l0001-87

ICARO QUEIROZ LAGO

RUA DO FUNDO DO CAMPO 9999 / MORUMBI / IRAQUARA / BA / 46980-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da t.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21104 /2024 a 20/05/2024

Certificação Número: 2024042102094490131430

Informação obtida em 02105/2024 09:14:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/c!nsulta-cÍf.c€ixa.gov.br/consultací/pageíconsultaEmpregador.jsÍ 't 11
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PO)E? JLT]]CTÀP.IC
J;ST]ÇÀ DÔ TLABÀLHC

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: ICÀRO QUEIROZ LAGO

CNP,J: 30 .945.76r/ O00r-87
Certidão n': L613855 / 2024
Expedição: 07 /0t/2024, às

(MATRIZ E FILIAIS )

Val idade: 0s/07 /2024 - t80
de sua expediÇão.

08:11:04
(cento e oitenEa) dias, contados da data

Certifica-se que rcÀRo QuErRoz l"Àco (!.ÍÀTRrz E FrlrÀrs), inscrito (a) no
CNPJ sob o n' 30.945.76L/oool-87, NÃo coNsrÀ como inadimpl-ente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emilida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '" 72.440/20LL e
L3.467/2017, e no AEo Oa/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais.
A aceiEação desca certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . Est . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamenEe.

rNFOR!íÀÇÃO TMPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimpl-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuLos que, por
disposição 1egaI , contiver força execuEiva.

;i:r:o;; ê .::-e.E;e:jr .ni:l:::. -:=.,.:



PODER JUDICIÁR!O
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERTIDÃO ESTADUAL

coNCoRDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

cERTtDÃO No: 00434163E

A autenticidade desta cêrtidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 17104/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: ICARO QUEIROZ LAGO
CNPJ: 30.945.761 /0001 -87

Endereço: R DO FUND0 DO CAMPO 9999- CEP-46.980-000- BAIRRO- MORUMBI-

IRAQUARA.BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro PÚblico, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pÚblica

ou com a Receita Federal que veriÍique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11.971, de06/07/2009 e com o §1'
do art.8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentenÇa condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, frnalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quarta-feira, 17 de abril de2024
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Félix, 74 -Telefax (75) 3364-2151 Ramal0O0, CEP 45.98GOqr, Iraquara-Bahia.
email: contr.tos@iraquan.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0@1-29

lllÂãr rF.nÀrrrriÉ v.i.i.tr-Ft

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de lraquara - Bahia, inscrita no CNPJ sob n' í3.922.596/000í-

29, situada na Rua Rosalvo Felix, no074 - Centro, no município de lraquara/Bahia, atosla

para os deüdos Íns que a Ícnno ouEtRoz l-AGo - ME inscrita no CNPJ sob no

30.945.7ô'l/0001-87, situada Rua João Peixoto, Magalhães S/N, Baino Morumbí -

lraquara/BA, nos fomeceu materiais de Construção( Blocos e canaletas de cimento, piso

intertravado em diferentes modelos e arteíatos de cimento em geral), êm excelentes

condiçóes, através processo licitatório PEC/;6I2O23, em plenas condiçôes e com

qualidade, características e prazos estabelecidos no edital da referída licitaçáo.

Atestamos ainda que os tais Íomecimentos foram para as diversas secretarias do

município sendo executados saüsfatoriamentê, não existindo em nossos registros, até a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

lraquara/BA, 01 de abril de2024

RENA RIBEIRO SAN s
Prefeitura Municipal de lraquara

Setor de Compras
AI,M/CRÂ 28875 - Ír.c" GP 0:!í,2021

Scanned with CamScanner



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - PATTE 1 dE 1

PREGÂO ELETRÔNICO N' PEOOIU2024
Processo Administrativo No P A01 1 12024

Tipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicaçá o: 2310412024 15:09:41

MOVIMENTOS DO PROCESSO
ZlnttZOZnlün2:,to MENSAGEM PREGOEIRO

O arquivo Edital PEoO4-2O24-pdf loi adicionado ao Íocesso
2310412021 16i02t54 ]tEN AGEM PREGOEIRO

O arquivo Edital PEO04-2O24 Í Íoi removido pelo candutor do processo

2 024 í8:0í:58 CADASTRO DE P POSTA CONSTRUT RAM EIROS LTDA

2610412024 05':24':14 CADASTRO DE PROPOSTA EUFLAZIO SOUSA JUNIOR

26/04/2024 09:59:59 MENSAGEiiI PREGOEIRO

O arquivo Edital PÉO04-2024 f foi adicionado ao processo
024 íOÚ023 MENSAGEiT PREGOEIRO2

Oa uivo Edital PE004-2024.pdí Íoi removido o condutor do processo

30/041202408:56:38 ALTERÂç O DE PROPOSTÂ EUFLAZIO SOUSA JUNIOR

O2lOSl2O24 09104122 CAOASTRO DE PROPOSTA ICARO OUEIROZ LAGO

o2lo5a024 1 í :24:32 ALTERAçAO OE PROPOSTA ICARO OUEIROZ LAGO

0a0íi2024 18;57;45 CADASTRO DE PROPOSTA RENATO ROORIGUES DE SOUZA

O2lO5l2O24 21':28i52 ALTERAçAO DE PROPOSTA RENATO RODRIGUES DE SOUZA

LOTE 1 - HABILITAçÃO
Blocos e Canalêtas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UN

Descrição: BLOCO DE CIMENTO 39x19X14 CM

Quantidade: 40.000 valor Unit.: 2, 103

Marca: dúctil Modelo; padráo

valor Total: 84.120,00

Itam: 2 Unidade: UN Marca: dÚctil

Descrição; BLOCO DE CIMENTO 39x19X12 CM

Quantidade: 20.000 Valor Unit.: 1,716

Modelo: padrão

Valor Total: 34.320,00

Item:3 Unidade: UN Marca: dúctil

Descrição: BLOCO DE CIMENTO 39X19X10 CM

Ouantidade: 5.000 Valor Unit.: 1,402

Modelo: padráo

Valor Total: 7.0'10,00

Item:4 Unidade: UN

Descriçáo; CANALETA DE CIMENTO 39X19x12 CM

Quantidade; 3.000 Valor Unit.:2,445

Marca: dúctil Modelo: padrão

Valor Totâl: 7.335,00

Item:5 Unidade: UN

Descriçáo: CANALETA DE CIMENTO 39x'19x14 Cl\.'l

Quantidade: 3.000 Valor Unit.:2,388

Marca: dúctil Modelo: padráo

Valor Total: 7.164,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 ICARO OUEIROZ LAGO 068 30.945.761/0001-87 191.570,00 139.949,00 Sim

2 EUFLÁZIO SOUSA JUNIOR 095 04.141.6í'1/0001-00 203.200,00 139.999,00 0,04 Sim

3 CONSTRUTORA MEDÉIROS LTDA 026 27.194.24710001-42 191.570,00 140.150,00 0.11 Sim

4 RENATO RODRIGUES DE SOUZA Sim

Gerado em: 03i05/2024 09:25:59

073 38.296.768/0001-27 191.570,00 142.000,00 1.32
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Ofêrta lnicial Ofêna Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2310412024 15109t1í PUBLICADO

2110412024 08t00t00 RECEPçAO DE PROPOSTAS

o3/05/202,t 08:45:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/05/202409:0í:05 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia!

03/05/202409:0í:21 MENSAGEM PREGOEIRO

Prezados licitantes, iremos iniciar a dispu ta do Pregão EletrônicÃ no 00412024

03/05/202409:0í:40 MENSAGEM PREGOEIRO

lnfoÍmamos aos inteÍBssados que é de respo nsabilidade dos licitantes o acompanhamento diário do chat de mensagens!

03/05/202409:01:59 MENSAGEM PREGOEIRO

Apresentem seus lances e Boa sorte!

03/051202409:02:í3 DISPUTA

03/05/2024 09:02:13 LÂNCE EUFLAZIO SOUSA JUNIOR (PARTICIPANTE 095) 203.200,00

O3/05/202lt 09:02:13 LANCE ICARO OUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í9í.570,00

03/05/2024 09:02:'13 LANCE CONSTRUTORA MEDÉIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) í9í.570,00

O3lO5l2O24 o9t12t13 LANCE RENATO RODRIGUES DE SOUZA (PARTICIPANTE 073) í9í.570,00

O3lO5l2O21O9tO1':17 LANCE CONSTRUTORAMEDEIROS LTDA(PARTICIPANTE 026) í9í.500,00

03/05/2024 09:05:íí LANCE ICARO QUEIROZ LÁGO (PARTICIPANTE 068) í9í.000,00

03/05/2024 09:05:30 LANCE RENATO RODRIGUES DE SOUZA (PARTICIPANTE 073) í90.000,00

03/05/2024 09:06:29 LANCE CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) r89.000,00

03/05/2024 09:06:54 LANCE RENATO RODRIGUES DE SOUZA (PARTICIPANTE 073) 180.000,00

O3lO5l2O21 O9tO7:29 LANCE CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) 179.000,00

O3lOSt2O24 o9t[7t41 LANCE RENATO RODRIGUES DE SOUZA (PARTICIPANTE 073) í70.000,00

O3lOSl2O24 O9tO7t58 LANCE CONSÍRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) í69.000,00

03/05/202409:08:06 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos senhores licitantes ofertem seus melhores lances, não deixe para a última hora.

03/05/2024 09:09:05 LANCE RENATO RODRIGUES DE SOUZA (PARTICIPANTE 073) í60.000,00

03/05/202/t 09:09;20 LANCE EUFLAZIO SOUSA JUNIOR (PARTICIPANTE 095) í59.950,00

03/05/2024 09:10:0í LANCE RENATO ROORIGUES DE SOUZA (PARTICIPANTE 073) í50.000,00

03/05/2024 09:10:02 LANCE ICAROOUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í59.900,00

03/05/2024 09:10:33 LÂNCE ICAROOUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í49.000,00

03/05/2024 09:10:33 PRORROGAçÁOAUTOMÁTICA

03/05/2024 09:1í:í0 LANCE RENATO RODRIGUES DE SOUZA (PARTICIPANTE 073) í45.000,00

o3lo5l2o24 09t12:32 LANCE ICARO OUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í44.950,00

03/05/2024 09:í2:51 LANCE RENATO RODRIGUES DE SOUZA (PARTICIPANTE 073) í/r4.000,00

03/05/2024 09:í3:íí LANCE ICARO QUEIROZLAGO (PARTICIPANTE 068) í43.950,00

03/05/2024 09:í3:30 LANCE RENATO RODRIGUES DE SOUZA (PARTICIPANTE 073) 143.000,00

03/05/2024 09:í3:48 LANCE ICARO QUEIROZLAGO (PARTICIPANTE 068) 142.950,00

03/05/2024 09:'t4:06 LANCE RENATO RODRIGUES DE SOUZA (PARTICIPANTE 073) í42.000,00

O3lOSl2O24 09t14':23 LANCE ICARO OUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í4í.950,00

Gerado em: o3lo5l2o24 09125t59 2de3



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES-BA

03/05/2024 09:15:35 LANCE CONSTRUTOR MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) í/rí.000,00

03/05/2024 09:í5:56 LANCE ICARO QUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í/r0.950,00

03/05/2024 09;16:25 LANCE CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) í40.900,00

03/05/2024 09:í6:5'l LANCE ICARO QUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í40.850,00

0310512024 09:17142 LANCE CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) 't40.800,00

03/05/2024 09:t9:01 LANCE ICARO OUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í40.750,00

03/05/2024 09:í9:í0 LANCE EUFLÁZ|O SOUSAJUNIOR (PARTICIPANTE 095) í40.700,00

O3t05t2024 09119:22 LANCE CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) í40.650,00

03/05/2024 09:í9:,í0 LANCE ICARO QUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í40.600,00

03/05/202/í 09:20:35 LANCE CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) í40.550,00

03t05t2024 09t21t07 LANCE ICARO OUEIROZ LÁGO (PARTICIPANTE 068) í40.500,00

0310512024 09t21t17 LANCE CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) í40.450,00

0310512024 09:22:27 LANCE ICARO OUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í40.400,00

0310512024 09:22:43 LANCE CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) 140.350,00

03/05/2024 09:23:0í LANCE ICARO OUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í40.300,00

0310512024 09:23:12 LANCE CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) í40.250,00

0310512024 09i23127 LANCE ICARO OUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í40.200,00

03/05/2024 09:23:39 LANCE EUFLAZIO SOUSA JUNIOR (PARTICIPANTE 095) í39.999,00

03/05/2024 09:23:39 LANCE CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA (PARTICIPANTE 026) í40.í 50,00

0310512024 09t23158 LANCE ICARO QUEIROZ LAGO (PARTICIPANTE 068) í39.949,00

o3to5l2o24 09t25:,s8 NOT|FTCAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ICARO OUEIROZ LAGO

03/05/202409:25:58 NOTIFICAçÀO SISTEMA
O detentor da melhor oÍeÍta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

O3/05/202409:25:58 HABILITAçÃO

o3/05/202409:25:58 NOT|FTCAÇÃO STSTEMA

PâÍa compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro ReseÍva

PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

MEMBRO DE EOUIPE DE APOIO

Gerado em: 03/05/2024 09:25:59

IO VIEIRA DE SOUZA
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t ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO, 08, GENTRO, SOUTO SOARES'BA, CEP 46990.00(
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392150 I 2128
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAçAO

)''1- |

Souto Soares, 10 de Maio de 2024

De: DÉ. lsa Fernanda Martins Alves
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
Assunto: PARECER JURÍDICO
LtctTAÇÃo PREGÃO ELETRÔNICO N'004t2024 - PROCESSO ADM N" 01112024

E o parecer

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente do Pregão EletrÔnico n' 00412024, realizado

no dia 03/ó5/2024, conforme Ata do referido Pregão, nos termos do Edital referido, objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA É CVEXTUNI AOUISIÇÃO DE BLOCOS E

CANALETAS DE CONCRETO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SEC. DE OBRAS E

sEc. DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO, motivada através do Processo Administrativo n"

011t2024 e Modalidade Pregão Eletrônico no 00412024, observou todos os preceitos da Lei no.

14.133t2021.

Foi declarada pelo Agente de Contrataçáo como vencedora a empresa: ICARO QUEIROZ LAGO
(30945761000í 87) com o lote: í no valor total de R$ 139.940,00 (cento e trinta e nove mil e
novecentos e quarenta reais), para contratação do objeto licitado, portanto, salvo melhor
julgamento, poderá ser homologado os atos praticados pelo setor responsável pela licitação.

lsa Fernanda Martins Alves
Procuradora JurÍdica

OAB-BA sob o n' 72.587
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" PEOO4/2024
Processo Administrativo No PAol 112024

TipO: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicaçã o'.2310412024 15:09:41

LOTE 1 - HOMOLOGADO - '1010512024 '10t01t54
Blocos e Canalêtas

VALORES UNITARIOS FINAIS

Itern: 1 Unidade: UN

Descrição: BLOCO DE CIMENTO 39X19X14 CM

Marca: dúctil Modelo: padrão

Quantidade: 40.000 valor Unit.: 1,95 Valor Total: 78.000,00

Item:2 Unidade: UN Marca: dúctil Modelo; padrão

Descrição: BLOCO DE CIMENTO 39x19X12 CM

Ouantidade: 2O.OOO Valor Unit.: 1,90 Valor Total: 38.000,00

Item: 3 Unidâde: UN Marca: dúctil Modelo; padÍão

DescriÉo: BLOCO DE CIMENTO 39X19x10 CM

Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 1,80 valor Total: 9.000,00

Item:4 Unidade: UN Marca: dúctil Modelo: padráo

DescriÉo: CANALETA DE CIMENTO 39X19X12 CM

Quantidade: 3.000 Valor Unit': 2,'10 Valor Total: 6.300,00

Item:5 Unidade: UN Marca: dúctil Modelo: padráo

Descrição: CANALETA DE CIMENTO 39X19X14 CM

Ouantidade: 3.OOO Valor Unit':2,88 Valor Total: 8.640,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documentg OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

068 30.945.761/0001-87 191.570,00 139.940,00 Sim1 ICARO OUEIROZ LAGO

2 EUFLÂZIO SOUSA JUNIOR 095 04.141.6'lí/0001-00 203.200,00 139.999,00 0,04 Sim

3 CONSTRUTORA MEOEIROS LTDA 026 27.194.2471000',l42 191.570,00 140.150,00 0,11 Sim

4 RENATO RODRIGUES DE SOUZA 073 38.296.768/0001-27 191.570,O0 142.000,00 1,32 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento Oferta tnicial OÍeÉa Finat Oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

Gerado em: 1OlO5l2O24 1O:O1:il

AUTORIDADE: ANDRÊ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

1de 1
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